
Instrumelto Particular de Escritura da 8" (oitava) Emissão de Debêntures Simples,
Não Co[versíveis em Ações, da Espécie Qúrografá a, em sé e única, para

Dist büção Pública com Esforços Rest tosdeDist buição, da
Compaúia Enereética do Rio Grarde do Noúe - COSERN

Celebram este "Instumento Particular de Escritura da 8" (oitava) Emissão de

Debêntures Simples, Não Conversiveis em Ações, da Espécie Quirografária, em série
única, para Distribüção Pública com Esforços Restiitos de Dist búção, da
Companhia Energética do Rio Grande do Norte - COSERN' ("Esc tura de

Emissão"):

L como emissom e ofertante das debênh[es objeto desta Esc tura de Emissão
("Debêntües"):

C0IWAN'HIA ENERGÉICA Do fuo GRANDE DO NORTT _ COSERN, sociedade
por ações com registro de emissor de valores mobiliários perante a Comissão
de Valores Mobiliátios ("CY!!") sob o número 01813-9, categoria A, com sede

na Cidade de Natal, Êstado do Rio Grande do Norte, na Rua Mermoz 150,

Cidade Alta, inscrita no Cadasto Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda ("ÇNEI") sob o n.'08.324.196/0001-81, com seus atos constitlrtivos
registrados perante a Junta Comercial do Estado do Rio Gmnde do Norte
("IUCERN") sob o NIRE 24300000502, reste ato reprcsentada nos termos de

seu estatuto social ("Çgtrp4dlb"); e

IL como agente fiduciário, nomeado nesta Esc tura de Emissão, rcpresenlando a

comuúão dos titulares das debêntures ("Debenturistâs"):

SnpLIFIC PAVARINI DISTRIBI,,IDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILúRIOS
LTDA., instituigão financeira autodzada a fu[ciona pelo Banco Central do

Brasil, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na

Rua Sete de Setembio, n" 99, sala 2401, Certro, CEP 20.050-005, inscrita no
CNPJ sob o n." 15.227.994/0001-50, neste ato rcpresentada nos termos de seu

contrato social ("/gglIqEluqijidq", e a CompaDhia e o Agente Fiduoiríio, em

conjunto, "BA!!eê", quando referidos coletivamente, errPârte", quaodo referidos

individualmente);

de aoordo com os seguintes termos e condições:

I. AUTORIZACÀO

A emissão das Debêntures, nos termos da Lei n.'6.404, de

15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das Sociedades Dor Aqões")
("Emissão"), a oferta pública de distdbuição com esforços restÍitos de

colocação das Debêntues, oos telmos da Lei n.'6.385, de

7 de dezembro de 1976, conforme âlterada ("tgllb-L[9!ç4hi9-y4l9lqê
MobitiiáÍios"), da Insíução da CVM n." 476, de 16 de janeiro de 2009,

conforme altemda ("hs@gãqÇYllif6"), e da§ demais dispo§ições legais e

regulamentares aplicáveis ("Qft{g"), e a celebração desta Escritura de Emissão
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2.

2.1

e do Contrato de Distribuição (conforme definido abaixo) se!ão realizadas com

base nas deliberações da reunião do conselho de administração da Compaúia,
realizada em 28 de juúo de 2018 ("RCA da Compaúia").

I{EOUISITOS

A Emissào, a Oferta e a celebração desta Escdtt[a de Emissão e do Contrato
de Dist buição serão realizadas com observância aos segúntes requisitost

l. arquitú e to e publicação das atas dos alos socielórios. Nos termos
do artigo 62, inciso I, da Lei das Sociedades por Ações, a ata da RCA
da Compaúia foi arquivada na ruCERN em 3 de julho de 2018 sob o

n" 20180297082 e publicada no Dituio Oficial do Estado do Rio Grande
do Norte ("DOERN") e nojomal "Valor Econômico" em I I dejulho de
2018.

ll, ínsctição desta Esctitura de Et iss1o e seus adilamerro§. Nos tormos
do aíigo 62, inciso II e paÉgrafo 3', da Lei das Sociedades por Ações,
esta Escritura de Emissão e seus aditamentos serão inscritos na
JUCERN,

IIL depósito para dishibuição. As Debêntures seúo depositadas para

dishibuiçâo no mercado primário por meio do MDA - Módulo de

Dist büção de Ativos ("MU!"), administmdo e operacionalizado pela
83 S.A. - Bnsil, Bolsa, Balcão - Segmento CETIP UTVM ('B3'),
sendo a dist buição dâs Debênhnes liquidada financeirameÍrte por meio
da B3;

IV. depósito paru negociaçdo e custódia ele ônica. Observado o disposto
na Cláusula 5,5 abaixo, as Debêntulos serão dêpositadas para
negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 - Títulos e
Valores Mobilirírios ('CETIP2I), administado e operacionalizado
pela 83, sendo as rcgociações das Dobôntures liquidadas
financeiramente por meio da B3e as Deffinturcs custodiadas
eletonicamente na B3;

V. registro da Oíefia peld CVM, A Oferta está automaticamente
dispensada de registro pela C\4vÍ, nos termos do artigo 60 da
lnstrução CVM 476, por se tratar de oferta pública de distribuição com
esforços restitos;

registro do Oferto pela ANBIMÀ, A Oferl^ seú objeto de registro pela
ANBIMA - Associaçâo Brâsileim das Entidades dos Mercados
Financeiro e de Capitais ("ANBIMÁ), nos termos do anigo 1.,
panigrafo 2", do "Código AMIMA de Regulação e Melhores práticas
para as Ofeías Públicas de Distribuição e Aquisição de Valores
Mobiliáiios", apenas pala fins de envio de informações para a Base de

vt.

4

lul



3.

3.1

4.

4.1

Dados da ANBIMA, desde que expedido o procedimento de registro
pela ANBIMA até o enceIramerlto da OfeÍta;

Yll. Projeto de lnfraestruturo considerado conto Prioritáriô pelo Ministério
de Minas e Energia. As Debêntures contarão com o incentivo fiscal
pr€visto no ariigo 2" da Lei n.' 12.431 , de 24 de juúo de 20 1 1 , conforme
alterada ("Lei 12.431"), do Decreto n,o 8.874, dç I I de outubro de 2016
("Decreto 8.874"), da Resoluçào do Conselho Monetário Nacioral
("ç!g!") n.' 3.947, de 27 dejaneiro de 201 I ("ResoluÇão CMN 3.947")
e da Porta a n." 245, de 27 de juúo de 2017 ("Portaria 245"), do
Ministéío de Minas e Energia ("MME'), seodo os recursos líquidos
captados por meio da Emissão aplicados no Projeto (conforme definido
abaixo) descrito na Cláusula 4 abaixo.

Nos termos da Loi 12,431 e do Decr€to 8.874, foi expedida pelo MME,
a Poíaria n." 246, de 29 de agosto de 2017, definindo o enquadramento
do Projeto como prioritário, a qual foi publicada Ílo Diário Oficial da
União, em 30 de agosto de 2017 ("Pofiaria").

OBJETO SOCIAL DA COÀpANI'nA

A Compaúia tem por objeto social estudar, projetar, construir e explorar os
sistemas de produção, transmissão, tansformação, distribuição e

comercialização de energia eléíica e outras fontes altemativas de energi4
renováveis ou nâo, e serviços correlatos que lhe veúam a seÍ concedidos ou
autorizados por qualquer título de dircito, e atividades assôciadas ao serviço de
energia elétrica e outras fontes altemativas de energia, rcnováveis ou não,
podendo administrar sistemas de produção, trammissão, distribuição ou
comercialização de energia pertencentes ao Estrdo, à União ou a Municípios,
prestar ssrviços técnicos de sua especialidade, realizaÍ operações de expoÍtação
e irnponação, organizar subsidiárias, incoÍporar ou participar de outras
empÍesas e praticar os demais atos necessários à consecução de seu objetivo.

DeSTTNAcÃo DoS I{EcURsos

Os rccursos obtidos pela Companhia com a Emissão serão i[te$al, única €

exclusivamente, destinados ao Projeto, considerado prio tário nos temos do
aÍigo 2' da Lei 12.43 l, do Decreto 8.874, da PoÍaria 245 e da Portaria MME,
conforme detalhado abaixo r

Obietivo do Proieto Realizar investimentos nâ expânsão, renovação ou
melhoria da infÍdestrutura de di3rribuiçào de energia
êlétrica, não incluídos os investimentos em obms do
Programa Luz Para Todos ou com PaÍicipação
FinsnceiÍa de TerceiÍos, constantes do Plano de

Desenvolvimenlo da Dislribuição PDD de refeÍ'enciâ
daCompanhia, apresentado à ANEEL no Ano Base(A)
de 2017 í"Proi
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Darâ do inicio do Proieto 0l /0 t /2016

Fase atual do Proieto Obras em andâmento.

Dâta estimadâ de

encerramenlo (entradâ

ô6êmcão) do Proieto
3lt2/2018

Volume total estimado de

recursos financeiros
necessário§ paÍa a realizâção

do Proieto

ADroximâdamente R$458 130.q06 66 (quarrocentos e

ci;quenta eoilo milhôes. cento e Einta mil novecmlos

e seis reais e sessenta e sÊis centavos).

Volume estimado dc recur§os

financeiros a serem caPtados
por meio das Debênture§ que

será deslinado ao Proieto

R$130.000.000,00 (cenlo e trintâ milhões de reais),

considerando â subscÍiÉo e integralização dâ

totâlidade dâs Debêntur€s.

Perc€ntuâl estimâdo de

ÍecuÍsos finânceiros a serem

captados por meio das

Debênures que será destinado

ao Proieto

ADroximadamenle l00o/o (cem por cenlo)

",jn,iderando 
a subscricào e inleqÍal,zaçào dd

tôtâlidade das Dabêntures.

Alo€ação dos recursos

Íinanceiros B serem captados
por meio das Debêntures no
Projeto

Os reãrsos captados por meio das Debênturgs serão

integralmente alocâdos no pagâmenlo futuro e/ou no

reembolso dos gâstos, despcsas ou dividas relacionadês

âo PÍojeto que ocoÍÍeram em prazo iguâl ou inferioÍ a

24 (vinte e quatro) meses contdos do Comunicado de

Encenamento (confoÍme definido abaixo), em

observância âo disposio no ,rtigo I ", Palágrafo I 
o_C, da

Leino 12.431.

Percentuâl eslimâdo do
volume total estimâdo de

recuÍsos Íinanc€iÍos
necessários para a realização
do Projeto â serem captados
bor meio dâs DebêntuÍes

Aproximadâmente 28,387o(viÍle e oito inteiros € trjnia
e oi(o centésimos poÍ csnto) do volume estimado de
recursos l'inanceiros necessários parâ a realização do
Projsto.

4.2 Os recursos adicionais necessários para a conclusão do Projeto (i) vieram de

parte dos rcculsos obtidos pela Companhia com a sua 7â (sétima) emissão de

debêntures (aproximadamente 719lo do volume total estimado necessários para

a realizaçâo do Projeto), sendo que o restante (ii) podeÉo decorrer de uma
combinação de recwsos que a Compaúia vier a captar por mgio de aporte de

capital por ser§ acionistas, recusos próprios provenientes de suas atividades
e/ou financiamentos, via mercados financeiro e/ou de capitais (local ou
extemo), dentre outros, a exclusivo çrité o da Compoúia.

CARÁcrERÍsrrcAs pA OFERTA

Colocação. As Debêntues serão objeto de oferta pública de distribuição com
esforços restritos, nos termos da Lei do Mercado de Valorgs Mobilifuios, da
Instrução Crr'Nt 476 e dâs demais disposições legais e regulamentêres
aplicáveis, e do "Contrato de Coordenação e Distribuiçào Pública de
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Açõe§, da Espécie Quirografiária,

5.

5.1
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da 8' (oitava) Emissão da Companhia Energética do Rio Crande do Nofie -
COSERN' ("Conrato de Distribuicão"), com a intemediação de iDstituição
fmarlceira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, na
qualidade de coordenador lider dâ Oferta ("e9q4lq!gd9lú&I"), sob o regine
de gamntia firme de colocação, com lelação à totalidade das Debêntues, teÍdo
como público alvo investidores profissionais ("Investidores Profissiomis"),
assim definidos no artigo 9'-A da Instrução da CVM n."539, de
l3 de novembro de 2013, conforme alterada ("lnstlucão CVM 539").

5.2 Caleta de lntenÇões de Investíuenlo, Será adotado o procedimento de colçta
de intenções de investimento, organizado pelo Coordenador Lider, sem

recebimento de reservas, sem lotes mínimos oumáximos, para adefiniçâo, com
a Companhia, observado o disposto no artigo 3' da Instução CVM 476, da
taxa final dos Julos (conforme definido abaixo), observado o limite previsto na
CIáusula 6.14, inciso lI abaixo ("PÍocedimento de ,oo,táriidire").

5.2.1 O resultado do Proçedimento de Bookbuilding será ratiÍicado pror meio de
aditamento a esta Escritura de Emissão, a ser celebrado alteriormente à
Plimeira Data de Integmlização, sem a necessidade de aprovação societária
adiciooal da Compaúia, conforme assim deliberado oa atâ da RCA.

5.3 Prszo de Subsctição. Respeitado o ateÍdimento dos requisitos a que se refere

a Clár.§ula 2 acima, as Debêntues serão subscritas, a qualquer tempo, a pârtir
da data de início de distribuição da Ofena, observado o disposto oos

artigos 7o-A e 8', paÍágBfo 2", da InstÍução CVM 476, limitado à Data Limite
de Colocação prevista no Contrato de Dist buição.

Forma de Subscriçdo e de lntegralização e Pruço de Integrdlizqçdo, As
Debêntures serão subscritas e integmlizadas por meio do MDA, sendo a

distdbüção liquidadâ financeiramente por meio dâ 83, por, no máximo,
50 (cirquenta) InvestidoÍes Profissionais, à vista, no ato da subscrição ("!q!ê
de Inteeralizacão"), e em moeda colÍenie naoional, pelo Valor Nominal
Unitário. na l'(primeira) Data de Integralização ("PrimeiÍa Data de

l!!994!izg!âq"), ou pelo Valor Nominâl Unitituio, acrescido da Retnuneraçâo,

calcu.lada pro ruta Íemporis, desde a Pdmeira Data de Integralização até a

lespectiva Data de Inte$alização, no caso das integalizações que ocorram
após a Primeim Data de Inte$alizaçâo, podendo, ainda, serem §ub§c tâs com
ágio ou deságio, conforme poderá vir a ser definido, se for o caso, no
Procedimento de Bookbuilding, sendo certo que, caso aplicável, o ágio ou o
deságio, confome o caso, será o mesmo para todas as DebêntEes ("Preco de

Inteeralizacào").

Negocidção. As Debêntures serão depositadas pam negociação no mercado

secundfuio por meio do CETIP2I, sendo as regociações liquidadas

Íinânceiramenle por meio da I}3 e as Debêntues custodiada§ eletronicE.mente

na 83. As Debêntues somente poderão s€I negociada§ nos mercados

5.4

5.5
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6.

6.1

6.2

6.3

6.4

6.5

6-6

regulamentâdos de valores mobiliários depois de decorridos 90 tnovenm) dias
contados de cada subscrição ou aquisição pelo ilvestidor, nos temos do
aÍigo 13 da Instruçâo CVM 476, observado o cumprimento, pela Companhia,
das obrigações previstas no artigo 17 da Instução CVM 476. Nos lelmos do
anigo l5 dâ tnstrução CVM 476, as Debêntures somente poderão ser

negociadas entre investidores qualificados, assim deÍinidos nos termos do
artigo 9"-B da tnstrução CVM 539, exceto se a Compaúia obtiver o regisho
de que trata o artigo 21 da Lei do MerÇado de valores Mobiliários.

CAMCTERisflcAs DA CvrssÀo F pAS DE8ÉNTtRÉs

Número da Emissão. As Debêntures representam a 8'(oitava) emissão de

debêntues da Compadtia.

Vqlor Total da Emíssão. o valor total da Emissão será de R§130.000.000,00
(cento e trinta milhões de reâis), na Data d€ Emissão (conforme deÍinido
abaixo).

Q dntidade. SeIão emitidas 130.000 (cento e hinta mit) Debêntures.

Valor Nominal Uhitário, As Debêntures terão valor nominal unitírio de

RS1.000,00 (hum mil reais), na Data de Emissão ("Yalor-Ns4iaa!-!Jgi1i1dS").

Séries. A Emissão será realizada em série única.

Forma e Comprovação de Tiíularidade. As DeEntures serão emitidas sob a

formâ nominativa, escritual, sem emissão de cetificados, sendo que, para
todos os fins de direito, a titularidade das DeHntures será comprovada pelo
exüato emitido pelo Escriturador (conforme abaixo deÍinido), e,

adicionalmelte, com relâção às Debêntures que €stiverem custodiadas
eletronicamente na 83, será comprovada pelo extrato expedido pela 83 em
rlome do Debentudsta.

Esctitwador. A instituiçâo prestadora de serviços de esc turação das

Debêntures é o Banco Bradesco S.4., instituição financeira com sede na
Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, no Núcleo Cidade de Deus §/n.", Vila
Yara, inscrita no CNPJ sob o n." 60.746.948/0001- l2 ("Esc turador").

Banco Liquidonre. A hstituição Festadora de serviços de banco liquidante das
Debêntures é o Banco Bradesco S.A., instituição financeila com sede na
Cidade de Osasco, Estâdo de São Paulo, no Núcleo Cidade de Deus Vn.o, Vila
Yarâ, insc ta no CNPJ sob o n." 60.746,948/0001.12 ("Banco Liauidante").

6.9 Com'ersibilidade. As Debêntures não serão conversíveis çm ações de emissào
da Companhia.

6.10 Espécie. As Debêntues serão da espécie quirografária, nos termos do aÍigo 58
da Lei das Sociedades por AÇões, sem garantia e sem prefeÉncia.

6.7

6.8
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6.ll Data de Emissào. Para rodos os eleilos legais, a dala de emissâo
Debêrturcs seú l5 dcjulho de 2018 ("Data d€ Emissâo").

6,12 Prazo e Data de Vehcihrento. Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado
das Debê[tures ou de vencimento antecipado das obiigaçôes deco[entes das
Debêntures, nos termos prcvistos nesta Escritura de Emissão, o prazo das
Debêntules seú de 5 (cinco) anos conlados da Data de Emissão, vencendo-se,
poÍanto, em 15 dejulho de 2023 ("Data de Vencimento").

6.13 Pagamenlo do Vqlor Nomínal Unillirio. Seú prejuizo dos pagamentos em
decorência de resgate antecipado das Debêntues ou de vencimento
afltecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previsto§
nesta Escritüâ de Emissão, o Valor Nominal U tfuio das Debêntues seú
amortizado em 2 (duas) parcelas, scndo:

L a primeira parcela, no valor correspondente a 50% (çinqu€nta por ceÍtto)
do Valor Nominal Unitfuio das Debêntues, sendo tal parcela atualizada
pelâ Atualização Monetfuia (confome abaixo definido), devida em
l5 dejulho de 2022; e

II. a segulda parcela, no valor correspondente a 100% (Çem poÍ cento) do
saldo do Valor Nominal Unitírio das Debêntures, sendo tal parcela
atualizada pela AtualizaÇão Monetária, devida na Data de Vencimento.

6.14 Remuneração. A remuneÍação das DebêntuÍes serii a segúÍrte:

l. atualização mor?etália: o Valor Nominal Unitário das Debêntues oü o
saldo do ValorNominal Unilário será atualizado peia variação do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto
Brasileiro de GçogüÍia e Estatística ("IPq!"), desde a PrimeiÍa Data de

htegralização até â data de seu efetivo pagamento, sendo o produto da

atualização incorporado ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do
Valor Nominal Unitfuio das Debêntures automaticamenle ("4uqlizêgaq
Monetritia"). O Valor Nominal Unitáfio das Debêntures, atualizado pela
Atualizaçâo Moneriíria, será calculado de acordo com a seguinte
fórmula:

YNa =VNe xC , oÍrde.

M\la = Valor Nominal Unitário das Debêntures, atualizado pela
Atualização Modetifuia, calculado com 8 (oito) câsas decimais, sem

alredondameÍrto;

\T,le = Valor Nominal Unitârio ou o saldo do Valor Nominal Unitário
das Debêntures, naPrimeiÉ Data de htegralização ou após amoÍtização
ou incorpoação, conforme o
decimais, sem arredondamento;

Çaso, calculado com I (oito) casas

/}'
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C = faÍor acumulado das variações mensâis do
8 (oito) casas decimais, sem aíedondamento,
forma:

IPCA, calculado com
apurado da seguinte

. ü[#)-] ".,"

n = número total de números-indices do IPCA consideÍados na
atualização monetária das Debêntures, sendo "n" um número inteiÍo;

NL : valor do número-índice do IPCA do mês anterior ao mês de

atualizagão, caso a atualizaÇão seja em data anterior ou na próp a data
de aniveGário das Debêntures. Após a data de aniverário, "Mr"
conesponderá ao valor do número-indice do IPCA do mês de

an alizaçáo,.

Nh-r : valor do número-indice do IPCA do mês anterior ao mês "k";

dup = número de Dias úeis entre a Primeira Data de Integralização ou
a datâ de aniversiírio imediatarnente a.nterior, conforme o caso, e a data
de cálculo. limiudo ao número toral de Dias Úrcis de rigéncia do
número-índica do IPCA, sendo "dup" um número i[teiro; e

dut = número de Dias Úteis entre a data dç aniversiálio imediatameoÍe
anterior e a data de aniversario imeúalamente subsequente, sendo "dut"
um nrlrnero inteiro.

A aplicação da Atualização Monetária incidirá no menor período
permitido pela legislação em vigor, sem neçessidade de ajuste a esta

Escritura de Emissão ou qualquer outra formalidade.

í ",,, )#o fator resultante aa expressao lNl,-, J sào considerados com 8
(oito) casas decimais, sem anedondamento, O produtódo é executado â
paÍiÍ do fator mais recente, âçrcscenúando-se, em seguida, os mais
remoto§, Os resultados intermediários são calculados com 16
(dezesseis) casas decimais, sem arredondamento,

Considera-se dara de aniversrírio rodo dia l5 (quinze) de cadâ més ou o
primeiro Dia Úril subsequenre caso o dia l5 (quinze) não seja Dia Úril.

Considem-se como mês de atualização o período mensal compreendido
entre duas datas d€ aÍüversiitio consecutivas.

Os valores dos finais de semana ou feriados serão iguais ao valor do Dia
Útit (conforme abaixo definido) subsequente,--7)
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It.

O núÍnero-indice do IPCA deverá ser utilizado considerando idêutico
número de casas decimais ao dilulgado pelo órgão responsável por seu

cálculo; e

juros remuneratórios: sobrc o Valor Nominal Unitírio das DeEntues,
atualizado pela Atualização MonÇtfuia, incidiÉo juos remuneÍató os
prefixados correspondentes a um determinado percenfuâl ao dro, base

252 (duzentos e cinquenta ç dois) dias úteis, a ser definido de acordo
com o Procedimento de Bookbuilding, e, em qualquer caso, limitado a
0,60olo (sessenrâ centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e

cinquenta e dois) dias úteis, acrescidos exponencialmente à taxa intema
de retomo do Tesouro IPCA+ com Juros Semestais 2023, a ser apurada
no fechamento do Dia Útil da data dc realização do Procedimento de

Bookbuilding, cor,foÍÍíte as taxas indicativas divulgadas p€la ANBIMA
em sua página na intemet (http://wwu.anbima.com.br) ("furq§", e, em
conjunto com a Atualização Monetária, "SgBqq!q"), calculados de
forma exponencial e cumulativa pro raÍq Íempori|, por dias úteis
decorridos, dcsde a PÍimeila Data de Iltegralização (conforme abaixo
definido) ou a data de pagamento de Juros imediatamente anterior,
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, Sem prejulzo dos
pagamentos em decorência de resgate antecipado das Debêntures ou de

vencimento antecipado das obrigações deconeltes das Debêntues, nos
temos previstos nesta Escritura de Emissão, os Juos serão pagos
anualmente, em 15 de julho de 2019, 15 dejulho de 2020,
15 dejulho de 2021, 15 de julho de 2022 e na Data de vencimento. Os
Juros serão calculados de acordo com a seguinte formula:

J = \4§a x (FatorJuros - 1)

Sendo que:

J = valor unitfuio dos Juros devidos, calculado com 8 (oito) casas
decimais, sem arredondamento;

Vl§a = Valor Nominal Unitfuio das Debêntues, atualizado pela
AÍualização Monetária, calçulado com 8 (oito) casas decimais, sem
arÍedondamento;

FatorJuros = fator de jwos fixos calculado com 9 (nove) casas decimais,
com arredo[damento, apurado da seguinte forma:

u",".r,.".= Ílísls *,)#'ll
tL\,* ) )l

Sendo que:
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taxa = taxa de juos Íixa, não expressa em percentual, confolme delinida
no Procedimento de Bookbuílding, informada com 4 (quatrc) casas

decimais; e

DP = número dç Dias Úteis entre a PrimeiÊ Data de Inlegralização ou

a data de pagamento de JuIo§ imediatament€ anterior, conforme o caso,

e a data de cálculo, sendo "DP" um número inteiro.

6.15 hdispokibilídade Tempordtid, b.linção, Línitação e/ou Não Divulgação do

IPCÁ. Seáo aplicáveis as disposiçõe§ abaixo em caso de indisponibilidade
temporária, extinção, limitação e/ou úo divulgação do IPCA.

6.15.1Observado o disposto na Cláusula 6.15.2 abaixo, se, quando do cálculo de

quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntues prevista§ nesta

Escritua de Emissâo, o IPCA não estiver disponível, será utilizado, em sua

substitüição, o percentual corÍespondente a variação produzida pelo último
IPCA di!,ulgado oficialrnente até a data do cálculo, não sendo devidas
quaisquer compensações financeiras, multas ou penalidades entre a Companhia
e/ou os Debentudstas, quando da diwlgação poste or do IPCA,

6.15.2 Na hipótese de extinção, limitação e/ou não divulgação do IPCA por mais de

10(dez) dias consecutivos após a data esperada para sua apwação €/ou
divulgação, ou no caso de impossibilidade de aplicação do IPCA às Debêntures
por proibição legal ou judicial, o Agente Fiducifuio deverá, no prazo de até
5 (cinco) dias contados da data de término do prazo de 10 (dez) dias
consecutivos ou da datâ de extinção do IPCA ou de impossibilidade de
aplicaçâo do IPCA por proibição legal ou judicial, conforme o caso, convocar
assembleia geral de Debentu stas para deliberar, em comum acordo com a
Compabhia e observada a regulamentação aplicável, sobre o novo paÍâmetro
de remuneração das Debênh-rles a ser aplicado, que deverá ser aquele que
melhor reflita as condições do mercado vigentes à época, Até a delibemção
desse novo pârâmeto de remuneração das Debêntwes, quando do cálculo de
quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures prcvistas nesta
Escritua de Emissâo, §crá utilizado, para apüação dâ Atualização Monetiria,
o percentu{rl corespondente a variaÇão produzidapelo último IPCA divulgado
oficialmente, não sendo devidas quaisquer compensações entre a Companhia
e/ou os Debcnturistas quando da deliberação do novo parâmetro de
rcmunerâção para as Debêntues. Caso o IPCA volte a ser divulgado antes da
realização da assembleia geraj de Debenturistas prcvista acima, teferida
assembleia geral de Debenturistas não será realizada, e o IPCA, a partir da dara
de sua diwlgaÉo, passará a ser novameote utilizado para ó crálculo de
quaisquer obrigações pecunifuias relativas às Debênturis previstas nesta
Escdtura dc Emissão. Caso, na assembleia geral de Debenturistas previstâ
acima, não haja acordo sobrc a nova temrrrremção das DebêÍules entrc a
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CompaDhia e Debenturistas rcpresentando, no mínimo, 2/3 (dois terços) das
Debêntures em circulação:

I.

II-

caso seja legalmente permitido à Compaúia Íealizar o resgate
antecipado das Debêntues, nos terrnos das disposiçôes lcgais e
regulamentares aplicáveis, inclusive da Lei 12.431 e da regulamentação
do CMN, a Compaúia se obriga, desde já, a resgatar a totalidade das
DebêntEes, com seu consequente cancelamento, no piazo de 30 (trinta)
dias contados da data de encelTamento da assembleia geral de
Debenturistas prevista acima ou na Data de Vencimento, o que oconer
primeiro, f,elo saldo Valor Nominal Unitrírio das Debê[tucs, acrescido
da Atualização Monetâria e dos Juros, calcula da pro rata tetupotis desde
a Primeira Data de Integralização ou a data de pagamento de Juros
imediatamente an1€rior, confome o caso, até a data do efetjvo
pagamento, caso em que, quando do cálculo de quaisquer obrigações
pecuniárias relativas às Debêntules previstas nesta Escritua de
Emissão, será utilizado, para apuação da Atualização Monetária, o
percentual corespoÍtdente a vaÍiação produzida pelo último IPCA
divulgado ofi cialmente; ou

caso não seja legalmente permitido à CompaÍúia realizar o r€sgate
anlecipado das Debêntues, nos tennos das disposiçôes legais e
regulamentarcs aplicáveis, inclusive daLei 12.431 e da regulamentação
do CMN, quando do cálculo da Atualização Monetríria, serâ utilizado o
mesmo índice que vier a ser utilizado pelo Banco Central do Bmsil para
o acompan]lamento dos objetivos estabelecidos no sistema de metas de
inÍlação para o balizamento da política monetâia do Brasil até que o
resgate antecipado passe a se! legalmente permitido, aplicando.se,
então, o disposto no inciso I acima.

6,16 Repactuação Programada. Não haverá rgpactr.lação programada.

6,1'7 Resgdte Antecip.tdo Facuhattuo. A Compaúia não poderá, voluntariamentç,
realizat o resgate antecipado das Debêntures, observado o disposto nas
Cláusulas 6.15.2 acima e 6.25.3 abaixo.

6.18 Ámortizaçào Antecipoda Facuhativa. A Comparúia não podení,
voluntariamente, realizar a amoÍtização antecipada das Debênhtres.

6.19 Aquisição Facultqti\)a. A Compaúia e suas paÍes rclacionadas poderão, a
qualquer tempo a partir de l5dejulhode2o2o, ros tennos do aÉigo 1",
parágrafo I o, inciso II, combiflâdo com o aÍtigo 2o, parágrafo l', d,aLei 12.431,
ou altes de tâl data, desde que veúa a ser legalmente permitido, nos ternos
da Lei 12.431, da regulamentação do CMN ou de outa legislação ou
regulamentação aplicável, adquirir Debêntures, desde que, conforme aplicável,
obseryem o disposto no artigo 55, parágrafo 3', da Lei das Sociedades por
Ações, no artigo 13 e, conforme aplicável, no artigo I5 da Instrução CVM 476

ll
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e na regulamentação aplicável da CVM e do CMN. As DebêntuÍes adqúridas
pela Compaúia poderão, a critério da Compalhia, ser canceladas, na forma
que vier a ser regulamentada pelo CMN, em confomidade com o disposto no
aíigo lo, parágrafo lo, inciso II, combinado com o artigo 2o, parágrafo 1", da
Leí 12.431, peÍnanecer em tesounria ou ser novamente colocadas no
mercado. As Debêntues adquiridas pela Companhia para permanência em
tesoua a nos temos desta Cláusula, se e quando recolocadas no mercado,
farãojus à mesma Remuneração aplicável às demais Debêntures.

6.20 Direito ao Recebimento dos Pagamentos. Farão jus ao recebimento de
qualquer valordevido aos Debenturistas nos temos desta Escritura de Emissào
aqueles que forem Debentudstas no encerramento do Dia Útil imediatameüte
anterior à respectiva data de pagamento.

6.21 Local de Pagomezro. Os pagamentos rcfeientes às Debêntures e a quaisquer
outros valores eventualmente devidos pela Companhia, nos teimos desta
Escritua de Emissão, serão realizados pela Compaúia (i) no que se refere a
pagamentos referentes ao Valor NomiÍal Unitário, à Remuneraçào e aos

Encargos Moratórios, e com relação às Debêntures que estejam custodiadas
çletronicamente na 83, por meio da 83: ou (ii) nos demais casos, por meio do
Escdturador ou na sede da Compaúia, conforme o caso,

6-22 Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes
ao pagamento de qualquer obrigação prevista nesta Esüitua de Emissão até o
1" (primeiro) Dia Útil subsequente, se o seu vencimento coincidir com dia que
não seja Dia Util, não se[do devido qualquer acréscimo aos valores a serem
pagos. Para os hrs desta Escritura de Emissão, "DjLúi]" significa qualquer
dia, exceção feita aos sábados, domingos e feriados declarados nacionais.

6.23 Encargos MoraÍálios. Ocorendo impontualidade no pagamento de qualquer
valor devido peia Compaúia aos Debenturistas nos termos desta Esc tura de

Emissão, adicionalmente ao pagamento da Remuneração, calctJ]ada pro rata
tempoüs, desde a data de inâdimplemento até a dala do efelivo pagamento,

sobre todos e quaisquer valorcs em afaso incidirão, independenÍemente de

aviso, notificagão ou iÍrterpelaçãojudicial ou extrajudicial, (i) julos de mora de

l% (um por cento) ao més ou fração de mês, calculados p/o raía tefiporis,
desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa
morató a de 2% (dois por cento) ("En9êrgq$!oratodos").

6.24 Decarlência dos Direilo,, aos Actéscimos. O não comparecimento do

Debenturista paÍa reçeber o valoÍ corespondçnte a quaisqucr obrigações
pecuniárias nas datas previstas nesla Escritura de Emissão ou em qualquer

comunicação realizada ou aviso publicado nos termos desta Esc twa de

Emissão não lhe dará o direito a qualquer acréscimo no peiíodo Íelativo ao

atÉso lro recebimento, asseguâdos, todavia, os direitos adquiridos até a data

'VFt
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do respectivo vencimento ou pagamenro, no caso de impontualidade no
pagamento-

6,25 Inunidqde ou lsençAo Tributária das Debênrares. As Debêntures gozam do
katamento hibutádo previsto no artigo 2o da Lei 12,431, e, consequentgmente,
também gozam do tratamento tributá o previsto no aÍigo 10daLei 12.431.

6.25.1 Caso quâlquer Debenturista tenha imunidade ou isenção tributáda diferente
daquelas previstas na Lei 12.431, este dsverá encamiúar ao Banco Liqúdante
ou ao Escrituador, conforme o caso, no prazo mínimo de l0 (dez) Dias úteis
anteriorcs à data prevista para recebimento de valores relativos às Debêntrues,
documettação comprobatóda da ret'e da imunidade ou isçnção tdbutfuia, sob
pella de ter descontados de seus pagamentos os valores devidos nos termos da
legislação t butária em vigor.

6.25.2 Caso a Compaúia destirc os recursos obtidos com a Emissão de foma diversa
da prevista na Cláusula 4 acima, dando causâ ao seu desenquadmmento
definitivo da Lei 12.431, a Compaúia será responsável pelo pagamento de
multa equivalente a 20% (vinte por celto) do valor captado não alocado no
Projeto, observado o afiigo 2", parágrafos 5", 6' e 7', daLei 12.431.

6,25.3 Sem prejuízo do disposto na Cláusula 6.25.2 acima, caso, a qualquer tempo
durante a vigência da Emissão, as Debênhles deixem de gozar de forma
definitiva do tratamento tributrírio previsto na Lei 12.431, por mudança de lei,
a Companhia úo eslaÍí obrigada a acrescer aos pagamentos de RemuneÍação
valores adicionais suficientes para que os Debentutistas recebam tais
pagamentos como se a incidência de imposto de renda retido na fonte se desse
às alíquotas vigçntgs na data de assinatura desta Escritura de Emissâo, Não
obstante, caso veúa a ser autorizado pela legislação ou reglúamentações
aplicáveis, a oferta de resgate anteçipado das Debêntures, seÉ aplicado
automaticamente o disposto nas Cláusulas 6.25.4 a6,25,7 abüxo.

6.25.4 Caso veúa a ser autorizado pela legislação ou regulamentações aplicáveis o
resgate antecipado das Debêntures, e seja necessâdo, por mudança de lei,
realizaÍ a retenção de imposto de rcnda retido na fonte sobre a Remuneração
devida aos titulares das Debêntures, a Compaúia estará obdgada,
independentemsntç de qualquer procedimento ou aprovação, a realizar uma
oferta de rcsgate antecipado da totalidade das DebêntuÍes (observado qüe tal
ofera dc rcsgatc anlccipado somcntc podcÍá ser realizado caso venha a ser
autorizado pela legislação ou regulamentação aplicáveis), com o coosequente
cancelamento de tais Debêntues, que seiá endercçada a todos os
DebeÍturistas, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os

Dçbeítudstas para aceitar o resgate antecipadô das DebêntuÍes de que forem
titulares, de acordo com os temos e condiÇões previstos abaixo.

I. a Companhia somente poderá realizar o ofena de resgate âÍrtecipado
das Debêntures por meio de publicação de anúncio a ser amplamente

13

l)i,



divulgado nos termos da Cláusula 6.27 abaixo, ou envio de
comunicado individual aos Debentudstas, com cópia ao Agente
Fiduciário, com, no mínimo, 5 (cinco) dias e, no máximo, l0 (dez)
dias de antecedência da data em que pretende realizar o resgate, o(s)
qual(is) deveú(ão) descrever os termos e çondições da ofena de
rcsgate antecipado das Dçbêntures, incluindo (a) a forma de
manifestaçâo dos Debentu stas que aceitarem â oferta de resgate
aotecipado; (b) a data efetiva para o resgate inte$al das Debêntures
e pagamento aos Debentulistas; e (c) as demais informaçôes
üecessárias para a tomada de decisão e operacionalização pelos
Debenturistas;

Il. após a publicação ou comunicação dos termos da ofeÍa de resgate
antecipado, os Debenturistas que optarem pela adesão à referida
ofeta teÉo que comunicar diretamente a Companhia, no prazo
disposto no comunicado d€ oferta de resgate antecipado. Ao frnal
desle prazo, a Companhia terá até a data indicada no comunicado de
ofeta de resgate antecipado para proceder à liquidação da oferta,
sendo ceÍo que o resgate das Debêntures que aderiram à ofeÍa será
realizado em uma única data;

III. o valor a ser pago aos Dçbenturistas que ade ram à oferta de resgate
antecipado das Debêntues será eqúvalentç ao saldo do Valor
Nomiml Uritírio das Debêntures, acrescido da Atualização
Monetáda e dos Julos, calci.)lada pro rata Íenporrs desde a Primeira
Data ds Integralização ou a data dç pagamento dç Juros
imediatament€ anterior, corlforme o caso, até a dâta do efetivo
pagamento do resgate, sem qualquer prêmio ou penalidade;

IV. caso (a) as Debêntues objeto da ofeÍa de resgate estejam custodiadas
eleüonicamente na 83, o resgale antecipado das Debêntues devera
ocoIler çonfonne os procedimentos operacionais previstos pela B3;
ou (t) as Debêntues não estçjam custodiadas no ambiente da 83, o

resgate antecipado das Debêntures, deverá ocorrer conforme os

procedimentos operacionais previstos pelo Escriturador.

6.25.5 Será admilido o resgate antecipado de parte das Debêntues, niÍo sendo,
portanto, oecessária a adesão da totalidade das Debêntues dos Debgntu stas.
Neste sentido, àqueles Debenturistas que resolverem nâo aderir à ofeÍta de

resgatç antecipado realizada em virtude das DebêÍltures deixarcm de gozar de

foÍma defiditivâ do trataÍneíto tributáÍio previsto na Lei 12.431, poÍ mudarlça
de lei, a Compaúia úo estará obrigada a acrescer aos pagamentos de

RemuneBção valorcs adicioüais suÍicientes para que os DebentuÍistas r€cebam
tais pagamentos como se a incidência de imposto de renda retido na fonte se

desse às alíquotas vigentes na data de assinatua desta Esc tura de Emissâo.
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6.25.6 As Debêntues rcsgatadas serão obrigaloriamente caflceladas pela Companhia.

6.25.7 A 83 deverá ser notificada pela Compaúia na mesma data em que o
Debentu sta for notiÍiçado sobÍe a ofefia de resgate antecipado.

6.26 Vencirnento Ahtecipado. Sujeito ao disposlo nesta Cláusula 6.26, o Agente
Fiduciário deverá declarar antecipadamente vencidas as obrigaçôes
decorentes das DebêDtures, e exigir o imediato pagamento, pela Compaúia,
do sâldo do ValorNominal UnitáÍio das Debêntues, acrescido da Atualização
Monetária e dos Juros, calculada pro ruta tezporrs desde a Primeira Data de
lntegralização ou a data de pagamento de Julos imediatamente anterior,
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo, quando for o
caso, dos Encargos Moratórios, na ocorrência de qualquer dos eventos
previstos nas Cláusulas 6.26.1 e 6.26.2 abaixo (cada evento, um "Evento de

Inadimplemento").

6.26.1 Constituem Eventos de Inadimplemento que acaretam o vençimento
automático das ob gações decoÍentes das Debêntues, independentementç de

aviso ou notificação, judicial ou extÍajudicial:

l. d€scumprimento pela Compaúia de qualquer obdgação pecuniária
perante os Debçntudstas, prevista nesta Escrihra de Emissão, nào
sanado em I (um) Dia Util contado da data do respectivo
descumprimento;

II. (i) pedido de recuperação judicial formulado pela Compaúia,
independentemente de defe mento do processamento da recuperaçào

ou de sua concessão pelojuiz competentel (ii) ocorrência de intervenção

, pelo poder concedente, conforme aplicável na forma do artigo 5'e
seguintes da Lei 12.767 de 27 de dezembro de 2012; (iii) pedido de

autofalência formulado pela Compaúiat (iv) decÍetação de falência da

Companhia! ou (v) prcpositua de plano de recuperação extajudicial
pela Compaúia a qualquer credor ou classe de credores,
indepeÍrdentemente de ter sido requerida ou obtida homologação

iudicial do referido plano;

IlL questionamento judicial, arbitral ou administrativo da Escdtum de

Emissão, quaisquer outos documentos relacionados à Eú.issão ou
qualquer condição pactuâda no âmbito da Emissão pela Compaúia;

declaração de vencimento antecipâdo de quaisquer dÍvidas financeiras
ou de m€rcado de çapitais, local ou intemacional, da Companhia em

valor, individual ou agregado, igual ou superior a R$t00.000.000,00
(cem milhões de reais) ou seu valor equivaleúe em ouha moeda para

Compaúia;

inadimplemento de sentença j udicial transitada em julgado ou sentença

aôitÉl definitiva conÍa a Companhia em valor, individual ou agregado,

lV.
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,,1
igual ou superior a R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) ou seu
valor eqüvalente em outra moeda para Comparhia;

VI. término antecipado, por qualquer motivo, do Conhato de Concessão de
Distdbuição n." 08/97, da Agência Nacional de Energia Elét ca -
ANEEL, outorgado para Companhia por Decreto s/n. de 3l de dezembro
de 1997 ("Concessão");

VlÍ. declaração de vencimento antecipado de quaisquer obrigaçôes
pecuniárias (que não as previstas nos incisos [V e V acima) çm valor,
individual ou agregado, igual ou superior a R$100.000.000,00 (cem
milhões de reais) ou seu valor equivalente em outla mo€da pala
Companhia;

VIII. (i) liqúdação, dissolução ou pedido de falência formulado por terceiros
çm face da Companlia, nâo elidido no prazo legal, ou (ii) se a

Compaúia, por qualquer motivoj encemal suas atividadesl

IX. se a Companhia alienar, direta ou indiÍetamente, total ou paÍcialmente,
quaisquer bens de seu ativo, que represente, em uma opemção ou num
conjunto de opeEções, 30% (trinta por cento) do pâtrimônio líqüido da

Compaúia, apuado com base na demonstração financeira auditada
mais recente da Compaúia, coÍrforme o caso;

X. çaso quaisquer documentos referentes à Emissão forem rçvogados,
reschdidos, se tomarem nulos ou deixarem de estar em pleno €feito e

vigor ou deixarem de ser exequíveis confome decisão judicial e/ou
administrativa prclâtada por qualquerjuiz ou tribunal:

Xl. não utilização dos recwsos líqúdos obtidos com a Emissão estritamente
conforme descrito na Cláusula 4 acima;

XII. hansfoÍmação do tipo societáÍio da Companhia, nos temos dos aÍigos
220 a222 daLei das Sociedades por AÇões;

XIII. alteração no objeto social da Companhia que descaracterize a atividade
principal da Companhia, exceto se aprcvado por Debentuistas que

r€preseítem, no mínimo, 2/3 (dois terços) das De$ntures em circulação
reunidos em assembleia geml de Debentu stas;

XIV. propositwa de processojudicial ou arbitral por parte da CompaÍúia com
o objetivo de questionâr, no todo ou em parte, os documentos ou
qualquer condição pactuados no âmbito da Emissão;

XV. transferência ou qualquer foma de cessão ou promessa de cessão a

terceiros, pela Companiia, das obrigações assumidas Íesta Esoritua de

Emissão, sem prévia autorização dos Debenturistas que lepre§entem, no

mínimo, 2/3 (dois terços) das DeEntures em circulação reunidos em

assembleia geral de Debenturistas;

h
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XVI. resgate ou amortização de ações da Companhia, realização de qualquer
pagamento de dividendos ou juros sobre capital próprio pela
Companhia, ressalvado o disposto nos documentos societrârios da
Compaúia, ou qualquer oulm distribuição de lucros prevista
estatutariamenle, caso a Companhia esteja em mora com o pagamento

de qualquer obrigação pecwriária refercnt€ à Emissão ou tenha ocoÍrido
e esteja vigente qualquer evento de inadimplemento que acarrete um
vencimento antecipado;

XVII. decisão judicial definitiva em segunda instância que recoúeça a
invalidade, nulidade ou inexequibilidade desta Escritura de Emissão;

Xvlll.comprovarem-se falsas ou enganosas quaisqüer das declamçõÇs ou
garantias prestadas pela Companhia na Escritua de Emissão e nos
demais documentos da Oferta;

XIX. cisão, f,rsão, incoryolação, incoryoraçào de ações ou qualquer forma de

reorganização societária da Compaúia, exceto quando:

(a) realizada dentro do Grupo Egonômico (sendo que para fins desta

Êscritua de Emissão, "ggpg-&qqhigq" sigdfica quaisquer

empr€sas cujo Controle seja detido pela Neoercrgiâ S.A. -CNPJ
n-' 01.083.200/0001-18) e envolver exclusivamente sociedades

conüoladas direta ou indiretamente pela Compaúia; ou

O) a Iberdrcla Energia S.A ("lber&ola") permanecer exelcendo o
Controle (direlo ou indireto) da Companhia; ou

(c) quando previamente aprovadas Íro. Debentudstas que

Íepresentem, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em
circulação, ÍguÍIidos em assembleia geral de Debenturista§
especialmsnte convocada para ssse Íim: ou

xx, alteração ou Íânsferência do Controle direto ou indireto da Compaúia,
exceto (a) se previamente autorizado por Debentu sta§ representando,

no mÍnimo, 70% (setenta por cento) das Debêntues em circulação; ou
(b) se a Iberdrola permanecer exercendo o Conhole (direto ou indireto)
da Compaúia.

6.26.2 Constituem Eventos de Inadimplemento que podem acarretar o vencimento das

obrigações decoÍentes das Debêntue§, aplicando-se o disposlo na

Cláusula 6,26.3 abaixo, qualquer dos cventos previstos em lei e/ou qualquer

dos seguintes Eventos de Ínadimplemento:

I. pmtesto(s) de tí$los em valor, individual ou agr€gado, igual ou superior
a R$100.000.000,00 (cem milhôes de reais) ou seu valor eqüvalente em

ouha moeda, salvo se, no prazo máximo de 20 (virte) Dias Úeis
contados da ciência do(s) referido(s) protesto(s), tiver sido comprovado
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ao Agente Fiduciário que (i) o(s) valor(es) objeto do(s) protesto(s)
foi(üm) devidamente pago(s): ou (ii) foÍem prestadas e aceitas garantias
em juízo: ou ainda (iii) o(s) protesloG) foi(ram) (iii.a) efetuado(s) por
en'o ou má-fé de terceiros; ou (iii.b) lbi(ram) cancelado(s); ou (iii.c)
Í-oi(ram) suspenso(s);

IL não cump mento de qualquer decisão administrativa irecorrivel contra
a Compaúia em valor, individual ou agregado, igual ou superior a
R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), desde que a Compaúia
deixe de impugnar judicialmente a referida decisão no prazo de âté 30
(t nta) dias conlados da referida decisão;

IIL ocorrência de âlaesto, sequestro, penhora ou qualquer outra const ção
judicial sobre os bens e/ou direitos da Companhia que represente, em
uma constrição ou num conjuÍto de const ções, 10% (dez por cento) do
palrimónio lrquido da Cornpaúiâ.

IV. descumprimento pela Companhia. de qualquer obrigação não pecuniária
no âmbito da Emissão, quando tais obrigações tomarem-se exigiveis,
não rcgularizado em um pedodo máximo de 5 (cinco) Dias úeis. a
contar da data do descump mento de referida ob gação ou no seu
respectivo prazo de cura, se previsto;

V. inclusão em acordo societário ou no estatuto social da Compaúia de
dispositivo pelo qual seja exigido c1uórum especial para deliberação de
matérias que importe em rest Ções ou Fejuizo à capacidade de
pagamento das obrigações financeiras decorrentes das Debêntures;

VI. revelarem-se incorretas ou insufioientes. de lbrma a resultar um Efeito
Adverso Relevante (conforme definido na Cláusula 7.1, inciso I, alínea
(h) abaixo), quaisquer das declaraçôes ou gatantias prestadas pela
Compaúia nesta Escritura de Emissão e nos demais docume[tos da
Ofertat

VIl. se não Íbrem renovadas ou lorem canceladas, revogadas ou suspensas
as autorizaçôes, concessôes, alvarás e licenças essenciais ao regular
exercício das respectivas atividades da Compaúia;

VIII, se quaisquer ob gações pecuniiárias assumidas pela Compaúia nesta
Escritura de Emissão deixarem cle constituir obrigâções diretâs,
incondicionais e não subordinadas e/ou deixarem de gozar de
prioridade, no mínimo, pdri patssu com relação a todas as demais
obrigações pecuniárias da mesma espécie que vierem a ser assumidas
futuramente pela Companhia;

existência, de sentença judicial transitada em julgado exequível contla
a Companhia, por violação de qualquer dispositivo de qualquer lei ou
regulamento contra a prática de corrupção ou atos lesivos à

Ix.
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administração pública, incluindo, sem limitação, a Lei no 12.846, de 1"
de agosto de 2013, o Decreto n" 8.420, de 18 de março de 2015 e, desde
que aplicável, a U.S. Foreign Cotupt Practices Act of 1977, da OECD
Cofi\te tion on Combating Bribety oí Foteig/i P blic Ollicials in
Iníernc!íional Business Trartsactions e do UK Bríbery Act (UKBA) (em
conjunto, "Lgb_Â41igg4pEaq") pela Companhia ou qualquer de suas
Controladas (conforme abaixo definida) ou Coligadas (conJorme abaixo
definida);

X. existência de sentença condenatória transitada em julgado em razão da
prática de atos, pela Companhia ou por seus rcspectivos
administradores, no exercício de süas fiúções, que impodem em
discriminação de raça ou gênero ou trabalho iniantil;

XI. existência de sentença condenatória transitada em julgado em razão da
prática de atos, pela Compalhia e/ou por seus Íespectivos
administradores, no exercício de suas fulções, que impofiem em crime
conta o meio ambiente, exceto se imposta repamção à Companhia e/ou
seus administradores e estes a estivercm cump ndo nos exatos temos,
condigões e prazos estipulados na respectiva sentença;

XII. redução de capital social da Compaúia, exceto (a) se realizada para
absorção de prejuizos da Companhia; ou (b) se previamente aprovâda
por Debenturistas representando, no mínimo, 2/3 (dois terços) dâs
Debêntures em circulação, reunidos em assembleia geral de

Debenturistas especialmente convocada para esse fim;

XIII. se a Companhia for condenada em sentença condenató a Úansitada em
julgado em razão da prática de atos que importem em habalho inlantil
ou trabalho escravo;

XIV. quesliommento judicial, arbitml e administativo da Escritura de
Emissão, quaisquer outros documentos relacionados à Emissão ou
qualquer condição pactuada no âmbito da Emissão por qualquer
Çonholadoras, controladas e coligadas, conforme dehdgão de contlole
e coligâção prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Açôes,
direta ou indireta da Compaúia;

XV. caso a Companhia consÍitua penhor, cessão fiduciária ou qualquer outro
direito real de gamntia, ou, ainda, aliene, ceda, venda, vincuie a receita
ou qualquer outro mecanismo que onere, de qualquer forma, quaisquer
fluros de recebiveis e/ou direitos creditórios emergentes da concessão
de distibuição de energia elétrica de titula dade da Companhia, no
âmbito de quaisqüer dívidas, obrigações ou contratos, próprios ou em
favor de terceiros, nos mercados financeiros ou de capitais ("q4glêg4q
de Recebíveis"), sendo ressalvada a possibilidade de Oneração de

Recebíveis nos casos de (a) empréstimos com organismos m! tilâterais
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e/ou de fomento (ex. BNDES, Banco Europeu de Investimenlo, BNB
entle oulros); (b) contrato de comercialização de energia elétrica no
ambiente regulado e transações no ambiente do Mecanismo de
Compensação de Sobras e Déficits (I4CSD)| e (c) operações de
desconto de rgcebíveis bilatçrais com até 6 (seis) meses de prazo de
vençimento; ou

XVI. não observância, pela Compaúia, por 2 (dois) trimestres consecutivos
do seguinle indice hnanceiro, com base úos demonst ativos hDânçeiros
auditados consolidados da Companhia, a serem apurados pela
Compaúia e acompanhados pelo Agente Fiduciário ao final de cada
trimestrç ÍiscâI, sendo a primeira apuração referente ao exercício social
findo em 30 de setembro de 2018:

(a) Divida LíquidrEBITDA igual ou inferior a 4,00 (quatro inteiros)
("Indice FiÍanceiro").

6.26.3 Os valores indicados nesta Cláusula 6.26 serão corrigidos anualmente, de

acordo com a variaÇão acumulada do IPCA, a partir da Data de Emissão, ou,
na falta deste, de acordo com os critérios indicados na Cláusula 6.15 acima.

6,26,4 Ocorrendo qualquer dos Eventos de Inadimplemento previstos na
Cláusüa 6.26.2 acima, o Agente Fiduciário deveú em até 2 (dois) Dias Útcis
contados da data em que tomar ciência da ocoÍência do respectivo evento,
convocar assembleia geral de Debenturistas para deliberar acerca da não
declaÉÇão do vencime o antecipado das DebêntuÍes, observado o
procedimento de convocação plevisto na Cláusula 9,1 abaixo.

6.26,4.1, A assembleia geral de Debentudstas a que se refere a Cláusula 6.26.4
acima somente poderá determin que o Ageflte Fiduciário não declare o
vencimeÍto antecipado das Debêntures por deliberação de Debenturistas
detentores de, no mínimo. 2/3 (dois terços) das Debênhües em circulação.

6,26.4.2. Na hipótese de trão instalação em segurda convocação da assçmbleia
geral de Dçbentudstas mencionada na Cláusula 6.26.3 acima, por ausência do

Quórum de Instalação (conforme definido abaixo), nos termos da Cláusula 9.2

abaixo, o Agente Fiduciário deverá dsclarar imediatâmente o velcimento
antecipado das DeHntures.

6.26.5 observôdos os respectivos prazos de cula aplicáveis, na ocorência de qualquer
Evento de Inadimplemento automático indicâdo na Cláusula 6.26.1 acima, ou
na hipótese da assembleia geral de Debenturistas prevista na Cláusula 6.26.3
acima deliberar pela declaração do vencimento artecipado das Debêntures, ou
caso referida assembleia geral de Debenturistas não seja instalada em scgunda

corvocâção, conforme Cláusula 6.26,4.2 acima, o Agente Fiducituio deverá
exigir o pagamento, pela Compaúia, fora do âmbito da 83, ÍIo prazo de até 2
(dois) Dias Úteis contados do recebimento do aviso, que deveá conter as
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respcctivas instruções para pagamento, do saldo do Valor Nominal Unitário.
asr€scido da Atualização Monetfuia e dos Juros, conforme o caso, calculados
pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralização ou a datâ de
pagamento de Juos imediatamente anterior, confome o caso, âté a data do seu
efetivo pagame o, e demais encargos devidos nos termos desta EsçritrEa de
Emissão.

6.26,6 Para os fins desta Esç tula de Emissão, consideB-se:

I. "Controlada" significa aquela sociedade em que: (a) seja titular de
dircitos quç lhe assegurem, de modo permanente, a maioria dos votos
nas deliberações da assembleia-geral e o poder de eleger a maioria dos
administradores desta sociedade, e @) usa efetivamente seu poder para
didgir as atividades sociais e orientar o Íirncionamento dos órgãos desta
sociedadel

II. "Colisada" significa aquela sociedade em que a Companlia seja titular
de 20oZ (viÍlte por cento) ou mais do capital votante da hvestida, sem
controlá-la;

III. "ÇqlEqlg" (e suas variáveis) sigdfica o poder de contolar determinada
sociedade (a) isoladamente, por ser titular de direitos de voto que lhe
assegrrem, de modo permanente, preponderância ras deliberações
sociais e o poder de eleger a maioria dos administradores, ou (b) por
participar do bloco de controle regulado por acordo de acionistas ou
§ócios;

IV. "Dívida Líouida" sigdflca a soma algébrica dos çmpréstimos,
financiamentos, instmmentos de mercado de capital local e

intemacional e do saldo dos derivativos da Comparüia, menos as
disponibilidades em caixa e aplicações financeiras, inçluindo as

aplicações dadas em garantia aos financiamentos e títulos e valores
mobiliários;

V. 'EBITDA' (Earníngs Before lnteresl, T.L:r, Deprcciatíon dnd
Amortizatíon) sigfifiça o lucro da Companhia antes de juos, tribulos,
amortização e depreciação ao longo dos últimos 12 (doze) meses

acrescidos dos ajustes dos ativos e passivos regulatórios (positivos e

negativos no resultado) conforme as regras regulatódas determinadâs,
incluindo os últimos 12 (doze) meses de EBITDA das oompaúias que
veúam a ser contoladas em processos de incorpoÍação; e

6.27 Publiciddde. Todos os atos e decisôes relativos às Debêntures deverão scr
comunicados, na forma de aviso, no DOERN e nojomal "valor Econômico",
sempre imediatamente após a realização ou ocorência do ato a ser dirrulgado.
A Companlüa poderá alterar o jomal acima por outo jomal de grande

circulação e de edição nacional que seja adotado para suas publicações
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'7 ,l

societárias, mediante comwricação por esc to ao Agente Fiduciário e a
publicação, na forma de aviso, no jomal a ser substituÍdo.

OBRIGÀcÓEs ADICIoNAIS DA CoNDAN,I{TA

A Compadria está adicionalmente obrigada a:

L disponibilizar em sua página na rede mundial de computadores e na
página da CVM na rede muldial de computadores ou fomecer ao
Agente Fiduciâio, confolme o caso:

(a) (1) dentro de, no máximo, 45 (quarenta e cinco) dias após o

téImino dos 3 (três) pdmeiros trimestres de cada exercício
social, obserr'ado o disposto na alinea (c) abaixo, cópia de suas

informações trimestrais (ITR) completas relativas ao respectivo
timestre acompaúadas de notâs explicativas e relatório de

revisão especial; e, (2) em a1é 10 (dez) dias contados do ténnino
do prazo de, no máximo 45 (quarentâ e cinco) dias após o

término dos 3 (três) pdmeiros tdmestres de cada exercício
social ou em até 10 (dez) dias contados das respectivas datas de

diwlgação, o que oconer p meiro, cópia do relatório específico
de apuação do Indice FinaÍceiro elaborado pela Compaúia,
contendo a memória de cálculo compreendendo todas as

rubricas necessiirias para sua obtenção, sob pena de

impossibilidade de acompaúamento pelo Agente Fiduciário,
podendo este solicitar à Compaúia todos os eventuais
esclarecimentos adicionais que se façam necessários;

(b) (1) dentro de, no máximo,90 (noventa) dias após o término de

cada exercício social cópia de suas demonsbações financeiras
completas rclativas ao respeotivo exercício social encerado,
acompaúadas de [otas explicativas e pareceÍ dos auditores
irdependentes; (2) em até 10 (dez) dias contados do término do
prazo de, no márimo, 90 (nove[ta) dias âpós o térmilo de cada
exercicio social ou em até 10 (dez) dias contados da respectiva
data de di\.ulgação, o que ocoúei pdmeiro, (2.1) deciaração
assinada pelos representantes legais da Compaúia, na forma do
seu estatuto social, atestandor (I) que pelmanecem válidas as

disposições contidas nesta EsorituB de Emissão; (II) a não
ocorrência de qualquer das hipóteses de vencimento anteciPado

e inexistência de descump mento de ob gações da Compânhiâ
perante os Debentudstas e o Agente Fiducituio; (III) o

cump mento da obrigação de maÍutenção do registo de

companhia aberta da Companhia; (IV) o oumpdrnento da

obrigação de manutenção do depaÍamento paÉ atender os

Debentu stas; (V) que os bens da Companhia foram mantidos

22

N



assegrüados, nos termos da ob gação assumida nesta EscÍitura
de Emissão; e (VI) que não foram praticados atos em desacordo
com o estatuto social da Compaúia; (2.2) cópia de qualquer
comuniçação feita pelos audiÍores independentes à Comparüia,
ou à sua administração e rcspçctivas rcspostas, com referência
ao sistema de cootabilidade, gestão ou contas da Companhia,
sendo que esta obrigação não será aplicável a comunicaçôes (l)
qu€ nào teniam implicação direta rclevante sobre as

Debêntües; ou (Il) nas quais hâja dever de sigilo por parte da

Compaúia; (2.3) cópia do relatódo específico de apuação do
índice Financeüo elaborado pela Compaúia, contendo a

memória de cálculo compreendendo todas as rubdcas
necessáÍias para sua obtenção, sob pena de impossibilidade de

acompanhamenlo pelo Agente Fiduciário, podendo este

solicitar à Compaúia todos os eventuais esclarecime[tos
adicionais que se façam necessários; e, (2.4) relatódo, em
formato a ser definido pela Comparúia, demonstrando a

destinafão dos recutsos da prese[te Emissão nos termos da
Cláusula 4 acima dwante o último exelcício social, sendo certo
que a aprcsentação do referido relatório seÉ dispensada após a
demoistmção da destinação da toialidade dos recutsos da
presente Emissão oos termos da Cláusula 4 acima;

(c) cópia das informaçôes periódicas e eventuais exigidas pelas

nounas editadas pela CVM, irclusive a Instrução CVM n'480,
de 7 de dezembro de 2009, conforme alterada ("InstÍucão CVM
4!q"), nos prazos ali previstos;

(d) cópia dos avisos aos Debentu stas, fatos relevantes, assim
como atas de assembleias gerais e reuniôes do Conselho de

Administração da Companhia que, de alguma forma, envolvam
interesse dos Debcnturistas, nos mesmos prazos previstos na
lüstrução CVM 480 ou em normativo que venha a substituÍ-la,
ou, se ali não previstos, até 3 (trê, Dias Uteis após sua

publicação ou, se nao forem publicados, da dala em que forem
realizados;

(e) em até 5 (cinco) Dias Út"is da data de solicitação, qualquer

informação relevante para a presente Emissão que lhe venha a
ser razoavelmente solicitada, pol escrito, pelo Agente
FiduciáÍio;

(0 caso solicitado, os comptovantes de cumprimento de suas

obrigações pecunirfuias previstas nesta Escritüra de Emissão, no



(c)

(h)

nrazo de até 5 (cinco) Dia) Úteis contados da respecriva dan de

iàii.i,.ia" a" eg*" Fiducituio nesrc sentidol

informaçóes a respeito da oçorrência de qualquer dos Eventos

il;;;il;i";;;,;' "m 
aré 2 (doisr Dias Úreis contados da sua

ocorrência;

-- .r3 § r.in.ôr Dias Úleis aDós seu recebimento cópia de

:llffi;à";;';;"dê"cú ou nátificação judicial recebida pela

l.;;;;; possa resultaÍ em qualquer efeito adverso

..i"rLt" tu)nu.i*çào (econômica, fi nanceira' opemclonal ou

J. "rt, "í*"-l áa Compaúia, nos seus negócios' bens'

ãiir*. *.rii"o"i 
"o.raciona'is 

erou perspectivas: (b)no pontual

"*prirD"n,o 
dâs obrigaÇôes assumidas pela compaffla

,"rui-tr" o, Debenturistas, nos termos desta Escriturâ de

LÀitiá"; t.l nos seus poderes ou capacidade juÍldica e/ou

."onô-ico-financeira de. cumprir qualquer de suas obrigações

nos termos desta E§crituÍa de Emissão e/ou dos demais

documentos que instruem a Emis§ào e a OfeÍa, corlfome

aplicável; e id; cujo valor seja igual ou superior a (i)
fi$ t Oo.ooo.ooo,oo (csm milhõe§ de reais) ou seu valor

equivalente em outra moeda pam CompaÍlhia (sendo tal valoÍ

corrigido na forma da Cláusula 6.26.3 acima) ("Efeito Adverso

Relevante");

em até 5 (ciíco) Dias Úteis após seu recebimento, cópia de

qualquer comuoicaçâo enviada pela ANEEL à Comparhia
referente ao término do prazo, suspensão ou extinção da

Concessão;

todos os demais documgntos e informações que a Compaúia,
nos temos e condições previstos nesta Esçritura de Emissão, se

comprometeu(ram) a enviar ao Agente Fiduciário;

gnviar os atos societârios, os dados financeiros da Compaúia e

o organograrna de sêu grupo societfuio, o qual deverá conter,
inclusive, os controladores, as controladas, as coligadas e as
sôciedades integrantes do bloco de coütrole da Compar:hia,
coúorme aplicável, no ençerramento de cada exercÍcio social,
€ plestar todas as informaçôes, que veúam a ser solicitados
pelo Agente Fiducifuio para a realização do relaló o citado na
Cláusula 8.5, inciso (t) abaixo, no prazo de até 30 (trinta) diâs
coridos antes do enceramento do prazo previslo na Cláusula
8.5, inciso (a) âbaixo; e

no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da
respectiva inscriçâo na JUCERN a que se refere a Cláusula 2.1.

(i)

(i)

(k)

I
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II.

III.

inciso II acima, (i) umâ via original desta Escritura de Emissão
ou do respectivo aditamento a esta Escdtua de Emissão
inscrita(o) na JUCERN; ou (ii) caso aplicável, uma cópia
eletrônica (formato PDF) desta Escritua de Emissão ou do
respectivo aditameÍrto a esta Escritura de Emissão contendo a

chancela digital de inscrição na JUCERN.

cumprir as leis, regras, regulamentos e oÍd9ns no que diz respeito às

leis trabalhistas e ambientais aplicáveis â Companhia no âmbi1o desta
Emissão em qualquerjuÍisdição, observado o disposto nos incisos III
a Vl abaixoj

cumpú com a legislação e regulamentação ambiental necess&ias à

iegular implgmentação e operação do Projeto, confolme seu estágio
de desenvolvimento, e a operação das aúvidades da Companhia,
exceto poÍ (i) aquelas qüestioladas de boa-fé nas esferas judiciais
€/ou administrativas, desde que tal questionameÍo teDha efeito
suspensivo; ou (ii) cujo descump mento não cause um Efeito
Adve$o Relevante;

cumprir o disposto na legislaçâo eÍü vigor peÍinente à Politica
Nacional do Meio Ambiente e às Resoluções do CONAMA -
Conselho Nacional do Meio Ambiente e às demais legislações e
regulamentações ambientais supleúvas ("LeSislacâo Ambieptal"), e

adotaÍ as medidas e açõçs prcventivas ou reparatórias, destinadas a

evitar ç corrigir eventuais danos ambientais apurados, decoÍentes de

suas atividades descrita em seu objeto social, exceto por aquelas (i)
questionadas de boa-fé nas esfems adminisfativa e/ou judicial; (ii)
ou cujo não cumprimento não resulte em um Efeito Advsrso
Relevante;

manter-se em situação regular com suas obrigaçõesjunto aos órgãos
do meio ambiente e agências reguladoras competentes, exceto por
aquelas que venlam a ser questionadas de boa-fé nas esferas

adminisuativa e/ou judicial ou cujo não cumpiimento Írâo seja
passível de causar Efeito Adverso RelevaDte à Companiia;

obter e maoter vrílidâs, vigentes e Egulares â Concessão, outorgas,
alvarás e/ou as licenças e/ou aprovaçôcs necessários, inclusive
ambientais, ao desçnvolvimento regular das atividades da Companhia

e do Projeto, exceto no que se referir às licenças e/ou às aprovaÇões

em processo de rcnovação tempesliva e/ou que estejam sendo

discutidas de boa-fé pela Compaúia, nas çsferas judicial ou
administrativa, desde que tal questionamento teúa efeito suspensivo,

lrrr
'ü

IV.

vI.

se aplicável;
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x.

xI.

VII.

xv.

vI.

IX.

xIIt.

XIv,

manter toda a estrutura de çontratos e/ou acordos relevantes, os quais
dão a Compaúia condição fimdamental para viabilizar a operação ç
funcionamento de suas atividades e a implemenlação e

desenvolvimento dos Projetos;

obter e manter válidas as aprovações socielárias, govemamentais e

regulamentares conforme aplicáveis para o Projeto e/ou a OfeÍa;

pagar as obrigações ds natureza tributtuia (municipal, estadual e
federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outÍas
obrigações impostas por lei. A Companhia terá o prazo máximo de 3
(três) Dias Uteis do seu veDcimento para regula zação de pagamento
de eventuais débitos em atraso. Os valores que, eventualmelte,
estejam sendo questionados nas esferas administrativa e/ou judicial
não seÉo coosidemdos para fins desta cláusula, assim como aqueles
valores cujo não pagaüento não seja passlvel de causar Efeito
Adverso Relevante à Compaúia;

não praticaÍ qualqueÍ ato em desacordo com o seu estatuto social, ou
com qualquer um dos documentos Élacionados à Oferta Ê àEmissão;

Ilão reâlizar ou permitir qualquer alteração sogiotiária dirçta ou
indireta que altere o seu bloco de contole, salvo se a Ibçrdrola
peÍmanecer exercendo o Controle (dieto ou indireto) da Compaúia,
eonfolme o caso:

úo utilizar, de forma direta ou indireta, os recusos disponibilizados
em razão da Oferta pam a prática de ato previsto flas Leis
Anticorrupção, que atente contra o patrimônio público nacional ou
estmflgeiro, contra principios da administração públicâ ou contra os

compromissos intemzlcionais assumidos pelo Brasil;

cump r a destinação dos recursos captados por meio da Emissão, nos
termos da Cláusüa 4 acima;

manter-se adimplente com todas as ob gações contraidas no âmbito
dos documeÍltos relativos à ofeía e à Emisúo, inclúndo a presente

Escritura de Emissão, obseryados os coÍespondentes prazos de cura,
quando houver;

submeter, na forma da lei, suas contas e balanços a exame por

empresa de auditoda irdependente registrada na CVM, desde que a
gmpresa de auditoria independente seja Emst & Young Auditores
Independentes S.S. ou Deloitte Touche Tohmatsu AuditoÍes
Independentes ou PricewaterhouseCoopers Auditores Independentss

ou KPMG Audilores lndependentes; 
-4:-\(,/ v 2-

x .
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xvl. manter atualizado o registro de compaÍúia abeÍta da Companhia
perante a CVM, nos temos da lrctrução CVM 480;

XVI[- observar as disposições da Instrução da CVM n' 3 58, de 3 de jareiro
de 2002, confome alteEda ("b§l@gAg-..lqyLllá9") no tocante a
dever de sigilo e vedações à negociação;

XVIII. divulgar em sua página na rede mundial de computadores a
ocorrência de qualquer fato relevante, conforme definido no anigo 2'
da Instrução CVM 358;

XIX. cumprir todas as normâs e regulamentos relacionados à Emissão e à
Oferta, incluindo, mas não sg limitando às normas e regulamentos da
CVM e da 83, conformç aplicável, inclusive mediarte envio de

documentos, prestando, aindâ, as iDformações que lhe foÍem
solicitadas;

XX. manter seus bens e ativos devidamente seguados, conforme pÉticas
conentes da Companhia e do mercado;

XXl, contatar e manter contratados duante o prazo de vigência das

Debêntures, à expensas da Compaúia, os prestadores de serviços
inereÍrtes às obrigações previstas nos documentos da Emissão e da

Oferta, incluindo, mas não se limitando, ao Banco Liquida[te,
Escriturador, o Agente Fiducirário e o ambiente de negociação das
Debêrtures no mercado secundário por meio do CETIP21;

XXII. efetuar recolhimento de quaisquer tdbutos ou contribuições que
incidam ou veúam a incidir sobre â Emissão e que sejam de

respohsabilidade da Companhia:

Xxlll. manter-se em situação regulax com relação às suas obrigações jtmto
à ANEEL, âo MME e ao Opelador Nacional do Sistema Elétrico
("8N§"), duante a vigência desta Escritua de Emissão;

XXIV. pagar nos seus respectivos vencimentos, de acordo com os termos
contratuais oü aqueles estabelecidos pela Iegislação em vigor, todas

as suas respectivas obrigações e responsabilidades (inclusive todas as

obrigações de natueza tributfuia, tÍabalhista, ambiental e

previdenciária), €xceto por aquelas que veúam a ser questionadas de
boa-fé nas esfems administativa e/ou judicial desde que tal
questionamento teúa efeito suspensivo, se aplicávell

XXV. enviar ao Agente Fiduciário, sempre que solicitado ds foma
justificada, cópia de quaisquer documentos que sejam enviados ao

MME e/ou à ANEEL a respeito do acompaúamento da destinação

de recursos da Emissão, conforme aplicável, em até 10 (dez) Dias
Úteis contados da refe da solicitação, bem como cópia de quaisquer
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xxvt.

xxvlt

xxx.

xxvl .

xxx.

documentos €nviados à Compaúia pelo MME e/ou pela ANEEL ou
publicados por tais órgãos relacionados aos Projetosl

mante!, em adequado flrncionamento, órgão para atender, de forma
eficiente, aos Debenturistas, podendo utilizar, paÉ esse fim, a
estrutura e os órgãos destinados ao atendimento de seus acionistas,
oü contraÍaÍ instituições Íina.nceiras autorizadas para a prgstação
desse serviço;

convocar, nos termos dâ Cláusula 9.1 abaixo, assembleias gerais de

DebentuÍistas paÉ deliberar sobre qualquer das matérias que direta
ou indiretamente se r€lacione com a Emissão, a oferta, e as

Debênturcs, caso o Agente Fidusiário deva fazer, nos temos da
presente Escritura, mas não o faça;

comparecer às assembleiâs gerais de Debentuistas, sempre que
solicitado;

efetuar, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis a çontar da solicitação por
escrito do reembolso de despesas, o pagamento de todâs as despesas

razoáveis e comprovadas pelo Agente Fiduciário que veúam a ser
rccessárias paÍa proteger os direitos e iDterçsses dos Debenfuristas,
inclusive honoriíÍios advocaticios e outras despesas e çustos
inconidos em virtude da cobrança de qualquer quantia devida aos

Debentuistas nos termos desta Escdtura de Emissão;

tomar todas as medidas e arcar com todos os custos (a) decorrentes
da distribuição dâs Debêntues, incluindo todos os custos relativos ao

seu depósito na 83; (b) de legistro e de publicação dos atos
[ecessáÍios à Emissão, tais como esta Escritura de Emissão, seus

eventuais aditamentos e os atos societá os da Compaúia; e (c) de

contratação do Agente Fiduciário, do Banco Liquidante e do
Escriturador;

observar as disposiçôes da Instrução CVM 358, no que se rcfere ao
dever de sigilo e às vedações á negociaçào:

na hipótese de o Agente Fiduçiário ser exigido, pelas autoridades

competentes, a comprovar a destinação dos recusos, enviar ao

Age e Fiduciifuio os documentos e informaçôes .necessários para

ret'erida comprovação em até 60 (sessentê) Dias Uteis contados da

solicitação do Agente Fiduciltio nesse sentido ou ro pttlzo
estabelecido pela autoridade competente, o que for menor, de modo
a possibilitar o cumprimento tempestivo, pelo Agente FiduciríÍio, de

quaisquer solicitações, efetuadas por autoridades govemamentais

competentes, órgãos rçguladores ou determinaçôes judiÇiais,

adminishativas ou arbitrais, observado que, mediallte justifi cativa, na

xxxt.

xxxll.

4
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hipótese de não ser possível apresentar as informações nos pmzos
supra rçfeddos em vitude do volume ou natureza das informações
solicitadas, a Companlia poderá requerq (sendo que o Agente
Fiduciário úo poderá se abster de cumprir com o requerimento da
Compadlia neste sentido), que o Agente Fiduciârio solicite aojuízo
ou autolidade requerente, se assim permitido pela Içgislação, oujuizo
ou autoridade rcquerente, dilação do prazo determinado pam
apresentação dos documentos e iflformaçôes relativos à comprovação
da destinação dos recursos. Para fins doste item, o AgeÍrte Fiducirtio
deverá enviar à Compaúia a aludida solicitação da autoridade
competente em até 2 (dois) Dias Uteis em que recebê-la, não
responsabilizando-se a Companhia por qualquq atÍaso do Agente
Fiduciário neste sentido, cabendo destacar, contudo, que o eventual
prejúzo por atrasos da Compaúia, serão de responsabilidade
exclüsiva desta, não cabendo neúum tipo de preju2o ou
ressarcimento pelo Agente Fiduciá o, inclusive, perante o juízo ou
autoridade rcqüerente; (O acompanhamento da destinação dos
recursos da emissão é obrigação do Agente Fiduciário a constar dos
Relatórios Anuais do Agente Fiducifuio conforme InstÍução CVM
583, devendo a Companhia fomecer as informações solicitadas ao
Agenle Fiduciário independente de rctificação de autoridades
competeütes)i

XXXIII. adotar todas as medidas necessifuias para assegurar o cumpdmento
de! Leis Anticorupção;

XXXIV, assegurar que os Íecursos obtidos com a Emissão e a Oferta oão sejam
empregados pela Compaúia, seus diletores e membros do conselho
de administração, no estrito exercício das respectivas funções de

adminishadores da Compaúia (i) para o pagamento de

contribuiçôes, presentes ou atividades de entletenimento ilegais ou
qualquer ouha despesa ilegal relativa a atiüdade política; (ii) para o
pagameíto ilegâI, dleto ou indireto, a emprçgados ou funcionários
públicos, partidos políticos, politicos ou candidatos políticos
(incluindo seus familiares), nacionais ou estrangeiros; (iii) em ação
destinada a facilitar uma ofçrta, pagamento ou promessa ilegal de
pagar, bem como tcr aprovado ou aprovar o pagamento, a doação de
diúeiro, propdedade, presente ou qualquer outro bem de valor,
direta ou indirtam€nte, para qualquer "oficial do govemo"
(incluindo qualquer oÍicial ou funcionário de üm govemo ou de

entidade de propriedade ou controlada por um govemo ou
organizâção pública intemaçional ou qualquer pessoa agindo na
função de representante do governo ou candidato de partido político)
a fim de inJluenciar qualquer ação política ou obter uma vantagem
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indevida com violação da lei aplicável; (iv) em quaisquer atos para
obter ou manter qualquer negócio, transação ou vantagem comgrcial
indevida; (v) em qualquer pagamento ou tomar qualquer ação que
viole qualquer Lei Anticorrupçâo: ou (vi) em um ato de conupção,
pagamento de propina ou qualquer outÍo valor ilegal, bem como
influ€nciado o pagamento de qualquer valor indevido;

XXXV. conduzir seus negócios em conformidade aom as Leis Anticorupção
aplicável, bem como manter, e continuar mantendo políticas e

procedimentos elaborados para güantir a contínua conformidade
com referidas Leis Anticomrpção;

XXXVI. informar, por escrito ao Agente Fiducifuio, em até 5 (cinco) Dias
Uteis contados da ciência, pela Compaúia sobre a violação das Leis
Anticorrupção pela Compaúia e por seus administradores e

empregados, exceto quando o dever de sigilo e confidencialidade
estiveÍ prescrito em leis e regulamentação aplicáveis; e

Xxxvll.permitir inspeção dâs obras dos Projetos, em honário comercial, por
parte de rcpÍesentante do Agente Fiduciário, inclusive por teroeiros
contratados espçcifiçamente pam este fim, oom a aprovação préyia
dos Debenturistas, observados os procedimentos e os prams a serem
definidos de comum acordo enl!§ a Comparhia e o Agente
Fiduciário;

XXXVIII. exclusivaúente coú relação à CompaÍúia, sem prejuízo das

demais ob gações previstas acima ou de outÍas obrigações
expressamente previstas na regulamentação em vigor e nesta
Escritura de Emissão, nos termos do anigo 17 da
Instrução CVM 476:

(a) prcparar as demonstrações financeiras consolidadas da
Compaúia relativas a cada exercício social, em conformidade
com a Lei das Sociedades por Ações e com as regras emitidas
pelâ CVM;

(b) submeter as demonstrações financeiras consolidadas da
Cornpanhia rclativas a cada exercicio social a auditoria por
âuditor independente registrado na CVM;

(c) no prazo de 3 (três) mesçs contados da data de encedamento de

seu exercício social, divulgar em sua pá8ina na lntemet e enviar
à B3 as demonstraÇões finâÍceiras consolidadas da Companhia
relalivas a cadâ exercÍcio social, acompanhadas de notas

explicativas e do parecer dos auditores independentes;
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8.

8.1

(d) por um prazo de 3 (três) anos contados da respectiva data de
divulgação, manter os documentos mencio[ados na alinea (c)
acima em sua página na Intemet;

(e) observar as disposições da Instrução da CVM n." 358, de 3 de
janeiro de 2002, conforme alterada ("Instrucão CVM 358"), no
que se refere ao dever de sigilo e às vedações à negociaçáo;

(0 dirr:lgar em sua página na rede mundial de computadores a
ocoÍência de fato lelevante, conforme defmido pelo aÍigo 2'
da lDstruçâo CVM 358, comunicando iaediatamente ao Agente
Fiduciário e ao Coordsnador Líder;

(g) fomeÇer todas as informações solicitadas pela CVlvÍ e pela 83;
e

(h) divulgar em sua página na rede mundial de computadores o
rclatóúo anual e demais comunicações enviadas pelo Agente
Fiduciário na mesúa data do seu recebimento, observado ainda
o disposto na alinea (d) deste inciso )O(XVIIL

AGENTEFIDUCúRIO

A Compaúia nomeia e constitui como agente Íiduciário da Emissão, a
Simplific Pavarini Distribúdora de TÍtulos e Valores Mobiliários Ltda.,
qualificado no preâmbulo desla Escrihúa de Emissâo, que, por meio d€ste ato,
aceita a nomeação para, nos termos da lei e da presente Escritura de Emissão,
lepresentar perante ela, Companlia, os interesses da comuúão dos
Dcbenturistas.

O Agente Fiduciário, nomeado nâ presente Escritura de Emissão, declam que:

(a) é sociedade devidamente organizada, constituÍda e existentÇ sob a foma
de sociedade limitada, de acordo com as leis brasileiras;

(b) aceita a flrnçâo para a qual foi nomeado, assumindo integralmente os

deveres e atribuiçõss previstos na legislação específioa e oesta Escdtura
de Emisúo;

(c) aceita iotegralmentc esta Escritua de Emissão, todâs suâs Cláusulas e

condições;

(d) es1á dgvidamcnte autorizado a celebrar esla Escdtura de Emissão e a
cumprir com suas obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos
os requisitos legais e estatutáÍios necessários para tanto;

(e) a celebração desta Escritua de Emissão c o
ob gações aqui prcvistas não inÍiingem
antçriorÍnente assumida pelo Agente Fiduciário:

cumprimento de suas
qualquer obrigêção

8.2
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(0 não tem qualquer impedimento legal, conforme paúgrafo 3" do artigo
66 da Lei das Sociedades por Açôes, para exerce! a função que lhe é

conferida;

(g) hão se enconÍa em neúuma das situações de oonÍlito de interesse
prcvislas no artigo 6 da Ínstrução CVM no 583, de 20 de dezembro de
2016, conforme alteÍadâ ("lnstrucão CVM 583");

(h) não tem qualquer ligação com a Companhia que o irpeça de exercer
suas firnçôes;

(D está ciente das disposições da Circular do BACEN tl' 1.832, de 3l de
outubro de 1990;

0) verificou a veraçidade das informaçôes contidas nesta Esc tura de
Emissãol

(k) a(s) pessoa(s) que o representa(m) na assinahra desta Esc tura de
Emissão têm poderes basta[tes para Xantol

0) aceita a obrigação de acompaúar a ocoÍÍêrcia das hipóteses de
vencimento antecipado, descdtas na Cláusula 6.26 desta Escdtura de
Emissão;

(m) €stá devidamente qualificado a exercer as atividades de Agente
Fiducifuio, nos te.mos da rcgulamentação aplicável vigente;

(n) que esta Escritua de Emissão constitui obdgação legal, válida, eficaz e

vinculativa do Agente Fiduciário, Çxequível de açordo com os seus
termos e çondições, com força de tíhrlo executivo exhajudicial nos
lerlllos do adigo 784, incisos I e lll da Lei n" 13.105, de 16 de março de
2015, conforme alterada, ("Códiso dç Proçesso Civil"); e

(o) para fins do disposto na Instrução C\a4 583, na data da assinatura da
presente Escritura de Emissão, o Ageíte Fiduciário, com base no
oEanograma societário enviado pelâ Compaúia, identificou que presta
serviços de agente fiduciário na emissão descrita abaixo:

NiiurÊzr dos s.rviços: Agenre Fidüciário

DeMmimç!o d. coIíprrhir ofeÍt$ter Teles Pires Pariicipsçôes S.A.

Vâlor.s mobiliárlos cmltidos: Debêntures simples

RS650.000.000.00 (seiscentos e cinquenta

QuânÍldrd. d0 yrlores mobiliários 65.000 (sossentae cinco mil) debêntures.

Espécl. . g.rttrths cnvolvld.s: QuirografáÍi4 com galantia adicional real

e fidejussó &

Csr.nti! rdleion.l r.rl: Cessão frduciária de .lireilos ocditó.ios

Ib'



Gerâítin fid€jussórin: Fiança prestada p€las fiadoÍas Neoenergia

S-4. e Centmk Elét.icâs Br4ileiE S.A.

30 dc maio de 2012

l0 de maio de 2032

T a,\a Dl 6et + 4.7% a.a.

In.dimpl.m.rtos no p.riodo:

N.tüEz, dos s.niços:
D€nomlíaçâo ds compânhla oÍêrtânte: Companhia Energélica do Rjo Crande do

Noíê - COSERN

Vrlor.s mobilllÍios cmitidos: DebêntuÍes simples

Sérimâ

RS370.0000,00 (Íezento§ € setenta

Qur"ídid. de vilor.s mobillirios 370.000 (tezcnlai e selcnla mi1)

Dêbêntures, sondo (i) 271.438 (duzentas e

setcíú e uma mil. quâirôcenlas e trintâ e

oilo) Debêntúes da P.imeira Sériei e (ii)

98.562 (noventa e oito mil, quinhentas e

sesscnla € d6) De$ntrlr6s dâ secunda

Série.

Espécie e sâÍ.ntiâs lnvolvidrs: QuirograÍáriâ.

5 de outubro de 2017

15 de outubro de 2022 parâ as Debêntures

da P.imeirâ Sélie ê 15 de oúub.o de 2024
parâ as Debêntures da Segunda Série.

Atualizaçlo Monclária (IPCA) + 4,6410%

a.a. para as Debêntules dâ Primei!â Série e

Alualizaçáo Moíetáriâ (lPC A) + 4,9102%

a.a. paÍa as Debênturcs da Segundâ Série.

hrdimplcm.rtos tro p..Íodo:

Naturin dos scrviços:

Denomln4ão d! comp hiâ oÍ.ú3nte: Irapebi ceração de Enersia s.A.

Yilors moblllírio3.IÍitidos:
Quinra/ Em Série Unica

R$l00.000.000,00 (c€m milhõcs de rêáis).

Orlntld.de de vrlores moblliárlo, 10.000 (dez mil) Debêntures.

Espécic € garrntirs cnvolvldâs: Quirosraíâri4 com garaft ia Ídejussóriana
forma de fiânçâ da Neoenergia S.A.

26 de dezcmbrô de 2017

26 de dezembro dc 2020

I15,00% da Taâ Dl.

Irodlmpl.m.trtos ío p..íodoi

4
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Nrtür.a dos s!rviç.s: Agente Fiduciário

Denominsçâo d. compârhir ofeÉrnt€: Termopemambuco s.A.

VrloB mobilit.ios.mitidos: DÊbênlur€§ simples

S€xta / Em SéÍie Unica

RS200.000.000,00 (duentos milhÕes de

r€âio.

Qmntidsde dG vâlore! Doblllário§ 20.000 (vinte mil) Dêbêúures.

f,spé.i. . grrrítlrs .nvolvidrs: Quimsrafária, com gâiantia fidejüssóriâ na

foma de fiança da Neôenergia S.A.

2ó de dezembro de 20 I 7

2ó de dêzcmbro de 2021

I I6,80% dâ Tda DL

In.diEpLEertos m P.rlodo:

Netürczr dos !€rviços: Agente Fiduoituio

D.nonln*lo d. coúpânhi. oÍ.rl.rt.: Compônhiâ de Elehicidadê do Estâdo da

Bahia - COELBA

vitorês mohiliá rios GÍllttdos: Debenrures simplcs

Décima / Em Duas Séries

R$1.200.000.000,00 (um bilhão e

duzentos milhõ€s de reâis).

Qürntidrde d. v,lor.3 moblliários 120.000 (cento e vitue nil) Debêntures,

sendo (i) 90.000 noventa mil) Debêntures

da PÍimeim Séric; e (ii) 30.000 (Einta mil)

Debê ures dâ SeeundaSérie,

Espécl.. g!.!ítlm.nvolvidas: Quingrafária coú gsartia fidej ussóriâ nâ

foma de fiatrçâ da Noen€rgia S.A.

Drro d€ €mhsão: 3 de âbril de 201 8

I de abril de 2023 pâÍa as Debêntures dâ

Plimeha Série § 3 de outublo de 2022 pam

âs Debêntules da SegundÉ Série.

| 16,00% da Ta\a Df pâm as DebêntuÍes dâ

Primeira Súie e pÂm as Debêntur.s da

S€guda SéÍie.

lÍrdimpl.n.ílos no p!rlodo:

I

l$'

Nrtürca dos !.wiços:
D.íomlnnçAo d. comprnhia of.rtiíte: Companhia Energétisa de Pemêmbuco

CELPÊ

VlloÍis mobllllrlos.mitldos:

R$500.000.000,00 (quinh€ntoB milhões ile
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N.tü..zr dos servlçosr Agenre FiduciáÍio

Denoflln!§io dr compa.hir of.ímtai Elektm Redes S.À.

v.lor.3 moblli{rlos cmitido3:
Sétima / Em 3 Séries

R$1.300.0000,00 (um bilhào e tÍêzenlos

milhôe! de reais).

Qürntldâde de vâlores moblllárlos
.miaidos:

1.300.000 (um milhâo e trezeniâs mÍl

debênlurcs) DêbêntuÍes, sendo (i) 6ó1.2?5

Gekccntas e §es§enta e uma m il duzentas e

setenlâ e cinco) DeHntur€s da Pnm€ira

Súie; (ii) 338.725 (trezentls etrintaeoito
milseiêcentas e linte e cinco) Debênlurss

dâ Segunda SéÍiq e 300.000 (lraeniâs

mil) Dcbê ures da Terceira Série.

E3pécle e gorÂntlns €nvolvldns: Quirografária. coú gârantiâ Íidejussó.iâ na

foma de françâ da Neoenergia S.A.

l5 de maio de 2018

| 5 de maio de 2023 pam as Debêntu.es da

Pnmeira Sériei t 5 de maio de 2023 pâla 3s

Debêntures dâ SegundaSérie € l5 domaio

de 2025 paÍa as DebêntuÊs da Te.ceira
Série.

I 09,00% da Tâxa DI pâra as Debêtuur€s dê

Primeim Série; I 12,00% da Tda DI parô

as Dcbênlures da Sesunda Série e

AtualizaÇào Monetária (lPC A) + 5,9342o/o

a.a. para as Debênlure§ da Terceirâ Séd€.

Inadlmplementos no perÍodo: Não houvê

8.3 O Agente Fiducirfuio exercerá suas funções a partir da data de assinatua desta
Escritwa de Emissão, devendo permanecer no exercício de suas furções até a
Data de Vencimento ou até sua ef€tiva substituição oq caso ainda restesl
obrigações inadimplidas da Compaúia nos termos desta Escritura de Emissão
após a Data de Vercimento, até que todas as obrigações da Compaúia nos
termos desta Escritura de Emissão sejam integralmente eunpridas.

Qürtrtidrdc de v.lor.s moblliários 50.000 (cinqumtÂ mil)

E péda a ganntias dlvolvidrs: QüirogÍâfiiria, com g antia fidejussória na

fo.ma de fiança da Neoene.giâ S.A.

08 de fevereiro de 2018

08 de fêvercirc de 2023

117,30% daTara DI
Inâdimplem.ntos no peÍiodol NÃo houYe

35



8.4 Será devido pela Companhia ao Agente Fiduciário, a titulo de honorários pelos
devercs e atribüçôes que lhe competem, nos teÍnos da legislaçào e
regulamentação aplicáveis e desta Esc tuÍa de Emissão, parcelas aruais de
R$8.000,00 (oito mil reais), sendo a primeira pârcela devida no 5" (quinlo) dia
útilâpós a assiDatua da Escritura de Emissão e as próximas parcelas no mesmo
dia dos anos subsequentes, até o vencimento das Debêntures, obsewado a
Cláusula 8.4.3 abaixo ("Remuneraqão do Aserte Fiducifuio"),

8.4.1 As parcelas referidas acima sorão acrçscidas dos seguintes impostosr ISS
(lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natweza), PIS (Contribuição ao
Pro$ama de Integração Social), COFINS (Cont buição para o Finarciamento
da Seguddade §ocial), e quaisquer outros impostos que veúam a incidir sobre
a remuneração do Agente Fiduciário nas alíquotas vigenles nas datas de cada
pagaúento, excetuando-se o IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte) e
CSLL (Conhibuição Social sobre o Lucro Líquido).

8.4.2 As pârcelas referidas acima serãô atualizadas, anualmente, de acordo com a
variaçào acunulada do Indice de Preços ao Consumidor - Amplo (IPC-A),
divulgado pelo Instituto Bmsileiro de Geogafia e Estalística - IBGE, ou na sua
falta ou impossibilidado de aplicação, pelo Indice oÍicial que vier a substituí-
lo, a partir da data do primeiro pagamento, até as datas de pagamento seguintes,
calatladas pto rato die, se necessário e caso aplicável.

8.4.3 A Remuneração do Agente Fiduciário será devida mesmo após o ycncimento
final das Debêntures, caso o Agente Fiduciâio ainda esteja exercendo
atividades inerentes a sua i,rnção em relaçào à Emissão, remuneração gssa que
serér çalcslada pro rata die ,

8.4.4 Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devidâ em decorrência da
Remuneração do Agente Fiduciário, os débitos em âtÍaso Íicarâo sujeitos a

juros dc mora de 1% (um por cento) ao mês e multa não compeÍlsatótía de20Â
(dois por cento) sobre o valor devido, ficando o valor do débito em atraso
sujeito a atualizâção monetária pelo IGP-M, incidente desde a data da
inadimplência até a data do efetivo pagamento, ca],c|ulado prc ruta díe.

8.4.5 A Remuneração do Agente Fiducifuio não inclui as despesas consideradas
necessiírias ao exercício da ftmção de agente fiduciário, desde que em valores
razoáveis de mercado e devidamente comprovadas, duante impiantação e a
vigência do serviço por ele prestado, Tais despesas seÉo aroadas pela
Compaúia, mediante pagamento das respectivas cobranças acompaúadas
dos respeclivos comprovantes, emitidas diretamente em nome da Compaúia
ou mediant€ reembolso, após prévia aprovagão, sempre que possivel. Para hns
desta Cláusula, consideram-se despesas Irecessárias ao exercício da função de
âgente fiduciário, por exemplo, publicações em geral, crstos incorridos em
contatos telefônicos relacionados à elnissão, notiflcaÇões, extraÇão de
certidões, despesas caÍorárias, fotocópias, digitalizações, envio de

t^ |
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documentos com viagens, estadias, alimentâção, transpofte, despesas com
especialistas, tais como auditoria e/ou fiscalização, entle outros, ou assessoria
legal aos debentudstas.

8.4.6 Em caso de necessidade de realização de assembleia geral de DebeÍhfistas ou
celebração de aditamentos aos instrumentos legais relacionados à emissâo, seÍá
devida ao Agente Fiduciário uma Íemuneüção adjcional equivalçnte a
R$500,00 (quinhentos reais) por homem-hora dedicado às atividades
relacionadas à Emissão, a ser paga no prazo de 5 (cinco) dias após
comprovaçâo da e rega, pelo Agente Fiducifuio à Compaúia de "Relatório
de Horas".

8.4.7 O pagamento da remuneração ao Agente Fiducirírio ssÉ realizado mediante
depósito em conta corrents do Agente Fiduciário, servindo o comprovante de

deúsito como prova de quitação do pagamento.

8.4.8 Todas as despesas decorrentes de procedimentos legais, inclusive as
administrativas, em que o Agente Fiducifuio veúa a inconer para resguardar
os interesses dos Debenturistas devçrão ser previamçnte aprovadasr sempre que
possível, e adiantadas pelos Debenturistas e, posteriormente, confome
pÍevisto em lei, ressarcidas pela Compaúia, desde que devidamente
comprovadas € razoavebnente inconidas pelo Agente Fiduciário de acordo
com as práticas de merçado, Tais despesas a serem adiantadas pelos
Debenturistas, correspoodem a depósitos, custas e taxas judiciais nas ações
propostas pelo Agente Fiducirlrio, enquanto representante da comuúão dos
debentudstas. Os honorários de sucumbência em ações judiçiais se!ão
igualmente suportados pelos Debenturistas, bem como a remuneração do
Agente Fiducifuio na hipótese de a Compaúia permanecer em inadimplência
ao pagamento desta por um período superior a 30 (trinta) dias, podendo o
Agente Fiduciário solicitar adiantamento aos Debentudstas pam çobertura da
sucumbência afuitrada em juizo, sendo certo que os rccusos deve!ão ser
disponibilizados €m tempo hábil de modo que não hajâ qualquer possibilidade
de descumprimento de ordemjudicial por paÍe deste Agerte Fiduciário.

8.5 Além de outos previstos Çm lei, em ato normativo da CVM ou nesta Escritura
de Emissão, constituem deveres e atribuições do Agente Fiduciá.io:

(a) exercer suas atividades com boa fé, transparência e lealdade para com
os Debenturistas;

proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando, no
exercicio da função, o Çuidado e a diligênoia que todo homem ativo e
probo costuma empregar na administrâção dos seus próprios bens;

(c) renunciar à função na hipótese de superveniêrcia de conflitos de
interesse ou de qualquer outra modalidade de inaptidão e realízat a

(b)

11
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imediata convocação de assembl€ia geral de Debenturistas para

deliberar sobre sua substituição;

(d) respoDsabilizar-se iffegralm«rte pelos serviços contratados, nos termos

da legislação vigente;

(e) conservar em boa guarda toda a documertação rclativa ao exercício de

suas funções;

(Í) veriÍicar, no momerrto de aceitar a função, a veracidade das informações
corltidas nesta Escritura de Emissão, diligenciando para que sejam
sanadas as omissões, falhas ou defeitos de que tenha coúecimento;

G) diligerciar junto à Compaúia, para que a Escritura de Emissão e seus
aditamentos sejam rcgislrados Íra ruCERN, adotando, no caso da
omissão da Compaúia, as medidas eventualmente previstas em lei;

(h) acompaúar a pEstação das infomações periódicas, alertândo os
Debenturistas, no relató o anual de que hata o iÍrciso (t) abaixo, sobre
as inconsistências ou omissões de que tenha coúecimentoi

(D opinar sobre a suficiência das inforrnações prestadas nas propostâs de
modiÍicaçõ€s nas condiçôes das DeMnturesj

(j) solicitar, ao Coordenador Líder e à Compaúia, lista com as
informações e documentos necessários para efetuar as verificações
mencionadas na allnea (fl acima:

(k) utilizar as informaçô€s obtidas em raáo de sua participação na OfeÍa
exclusivamente para os fins aos quais teúam sido contratados;

0) garantir a disponibilização das infomações públicas relativas à Emissão
em sua prigina na intemeU

(m) solicitar, quando julgar nccessário ao fiel desempeúo de suas frtnçôes,
ceúidões atualizadas dos distdbuidores clveis, das Varas da Fazlnda
Pública, Cartó os de protesto, Varas do Trabalho. proçuadoria da
Fazenda Pública. da localidade onde se situe a sede da Companhia:

(n) solicitar, quando considerar nççessário, às expensas da Compaúia,
auditoria extema na Compaúia;

(o) ,1

(p)

convocar, quando necessátio, o assembleia geral de Debentu stâs,
mediante anúncio publicado, pelo menos trêa vezes, nos órgãos de
imprensa nos quais a Companhia deve cfetuar suas publicafões, às
expedsas desta;

comparccq à assembleia geral de Debenturisras a fim de prestar as
infomaçôes que lhe forem solicitadas;
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(q) manter afualizada a relação dos Debenturistas e seus endereços.
mediante, inclusive, solicitação de informações junto à Compaúia, ao
Esoiturador, ao Banco LiquidaÍlte, à 83, sendo que, para fins de
atendimento ao disposto neste inciso, a Compaúia e os Debe!turistas,
assim que subscrcverem, integralizarem, ou adquirirem as Debêntures,
expresvtmente autorizam, desde já, a 83, o Banco Liquidante e o
EsÇdtuador a alender quaisquer solicitações feitas pelo Agente
Fiduciário, inclusive referenle à diwlgação, a qualqus momeÍrto, da
posição da titulaÍidade das Debêntures;

fiscalizar o cumprimento das Cláusulas constantes desta Escritua de
Emissão e todas aquelas impositivas de obrigações de fazer e não fazer;

comunicar os Debenhnistas a respeito de qualquer inadimplemento,
pela Compaúia, dc obrigações financeiÉs assumidas nesta Esc tura de
Emissão, incluindo as obrigações rclativas a garantias e a Cláusulas
destinadas a proteger o interesse dos Debenturistas e que estabçlecem
condições que úo devem ser descumpridas pela Compaúia, indicando
as consequências para os Debenturistas e as prov,dências que pretende
tomar a respeito do assunto, em até 3 (três) Dias Úteis contados da
ciência pelo Agente Fiducirlrio do inadimplemento;

elaborar relatório anual destinado aos Debentuistas, nos termos da
alinea O) do pará$afo l'do artigo 68 da Lei das Sociedades poÍ Ações
e do artigo 15 da Instruçâo CVM 583, relativos aos exercicios sociais da
Companhia, os quais deverão conter, ao menos, as seguintes
informações:

(i) cump mento pela Compaúia das suas obrigações de plestação
de informações periódicas, indicando as inçonsistências ou
omissões de que teúa coúecimenlo;

(iD alteÍações estatutárias ocorridas no periodo com efeitos
relevantes para os Debenturistas;

(iii) comentários sobre os indicadores econômicos, imanceiros e da
estrutua de seu capital relacionados às Cláusulâs destinadas a
proteger o interesse dos Debentüistas e que estabelecem
condições que não devem ser descumpridas pela Companhia:

(iv) quantidade de Debêntures emitidas, quântidade de DebêntuÍes
em circulação e saldo caocelado no pedodo;

(v) resgate, amortização, repactuação e pagamento de juIos das
Debêntures realizados no período;

(vi) constituição e aplicaçôes do íirndo de amort
quando for o caso;

G)

(s)

(t)

ização de debêntues,

ã)
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(vii) acompaúamenro da deslinaçâo dos recursos captados por meio
da emissão das Debêntures, de acordo com os dados obtidos junto
aos administradores da Companhia;

(viii) relação dos bens e valores entregu€s à adminisúaçâo do Agente
Fiduciário;

(ix) cumpúmento de outras obrigações assumidas pela Compaúia
nesta Escrilula de Emissào;

(x) declaração acerca da suficiência e exequibilidade das garartias
das Debêntues, caso sejam incluídas garantias na Emissão;

(xi) exisÍência de outras emissõ€s de valores mobiliráÍios, públicas ou
privedas, feitas pela Companhia, po! sociedade coligada,
controlada, contoladoru ou inlegrante do mesmo grupo da
Companhia em que teúa atuado como agente fiduciário no
pedodo, b€m como os seguintes dados sobre tais emissões:

a. denominação da companhia ofeúante;

b. valor da emissão;

c. quantidade de valores mobiliários emitidos;

d. espécie e gara[tias envolvidas;

e. prazo de vencimelto e taxa de juos; e

I inadimplemento pecuniário no perlodo.

(u) declaração sobre a úo existência de situaçâo de coríito de inteiesses
que imp€ça o Àgente Fiduciifuio a continuar a exerceÍ a fuúção;

(v) divulgar as irformaÇões referidas no inciso (xi) da alínea (t) acima em
sua Égina na rede mwdial de computadorcs tão logo delâs tenha
coúecime[tol

disponibilizaro relatório a que se refere a alínea (t) acima em sua página
na rede mundial de computadores, no prazo máximo de 4 (quatro) meses

a contar do encerramento do exercicio soçial da Comparüia;

(w) emitir parecer sobie a suficiência das iDfomaçõçs constantes de

eventuais propostas de modiÍicaçõçs nas condições dss Dobônturesi

(x) dispooibilizar aos Debenturistas e demais participantes do mercâdo, em
sua central de atendimento ç/ou rreárile, o cálculo do Valor Nominal
Unitário, da Atualização Monetária e dos Jwos;

acompanhar, por meio do sistema Cetip - NoMe, administrado e

operacionalizado pela 83 em cada data de pagamento, o pagamento dos

valores devidos, codorme estipulado rra presente Escritua de Emissão;

- .'.-*-\.
.,, P /

40

(v)

vrdv [t



(z) acompanhar a manutçnção do indice Financeiro, podendo o Agente
Fiducifuio solicirar à Companhia ou aos audito.es independentes todos
os eventuais esclarecimentos adicionais que se façam necessários, e

informar imediatamente os, titulares de Debêntures de qualquer
desgumprimento do referido Indice Finarceirc.

8.6 O Agente Fiduciário não será obdgado a efetua.r neúuma verificação de
veracidade nas delibemções societfuias e em atos da administração da
Companhia ou ainda em qualquer documento ou legistro que corsidere
autêntioo, exceto pela verificação da regular constituição dos referidos
documeÍltos, conforme previsto na Inshução CVM 583, e que lhe tenha sido
ensamiúado pela Compaúia ou por terceiros a seu pedido, para basear suas

decisões. Não scrá âinda, sob qualquer hipótese, responsável pela elaboraçâo
destes documentos, que permanecerão sob obdgação lcgal e Égulamentar da
Comparhia, nos temos da legislação aplicável.

8.7 Os atos ou manifestações por pane do Agente Fiduciário que criarcm
responsabilidade para os Debelturistas e/ou exoneraxem terceiros de

obrigações para com eles, bem como aqueles relacionados ao devido
cumprimento das obrigações assumidas nesta Esc íua de Emissão, somente
serão válidos quando prcviamente deliberado pelos Debentuistss reunidos em
assembleia geral de DebentuÍistas, obseNados os quóruns descritos na
Cláusula 9,4 abaixo.

8.8 O AgeÍlte Fiduciário pode se balizar nas informações que lhe forem
disponibilizadas pela Cómpanhia para acompaúar o arendimento do Índice
Financeiro.

8.9 O Agente Fiduciário não emitirá qualquer tipo de opidão ou faÍí qualquer
juízo sobre a odentaçâo acerca de qualquer fato cuja decisão seja de

competência dos Debenturistâs, comprometendo-se tão-somente I agir em
conformidade com as instruções que lhe forem karcmitidas por estes. Neste
sentido, o Agente Fiduciário não possui qualquer resporsabilidade sobre o
resultado ou sobÉ os efeitos j urídicos decorrentes do est to curnpdmento das

orientaçôes dos Debenhlistas a ele transmitidas e reproduzidas psrante a

Compaúia, independentemente de eventuais prejúzos que veúam a ser
causados aos Debenfinistas ou à Companhia.

8.10 O Agente Fiduciário usará de quaisquer prccedimentos judiciais ou
extrajudiciais contra a Compaúia para a proteção e dçfesa dos interesses da

comuúão dos Debentudstas na realização de seus créditos, devendo, em çaso

de inadimplemento da Compaúia, observados os termos desta Esçritura de

Emissão e do artigo 12 da lnstrução CVM 583:

I. declarar antecipadamente vencidas as Debêntules e cobmr seu principal
e acessórios, observadas âs condições da presente Escritula de Emissão;

\y
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II. requersr a falência da Companhia;

III. tomar todas as providências necessiírias para a realização dos créditos
dos Debenturistas; e

IV. representar os Debeltu stas em processo de falência, recuperaçào
judicial e exfajudicial, inteÍvenção ou liquidação da Compaúia.

8.1I O Agente Fiducirírio somente se eximirá da responsabilidade pela úo adoção
das medidas contempladas m Cláusula 8.10 acima, mediaate a aprcvação em

assembleia geral de Debentüistas por Debentudstas que representam, no
mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em circulaçâo.

8.12 Nas hipóteses de ausência ou impedimentos temporários, renúncia, liquidaçào,
dissolução ou extinção, ou qualquer oulro caso de vacância na firnção de agente

fiducifuio da Emissão, será realizada, dentro do pmzo máximo de 30 (trinta)
dias corridos contados do evento que a determinar, assembleia geral de

Debentudstas para a escolha do novo agente fiducirário da Emissão, a qual
poderá ser convocada pelo próprio Agente Fiduciririo a ser substituído, pela

Compaahia, por titulares de Debêntues que representçm, no mínimo, l0%
(dez por cento) das DeEnnnes em circulação, ou pela CVM. Na hipótese de a

convocação não oconer até 15 (quinze) dias corridos antes do témino do prazo

acima citado, caberá à Comparhia efetuá-la, sendo ceúo que a CvM poderá

nomear substituto prcvisório, enquanto não se consumar o processo de escolha

do novo agente fiduciário da Emissão. A subsütuição não resultará em

remuneração ao novo Agente Fiduciário superior à ora avençada.

8.12,1 Na hipótese de não poder o Agente Fiduciado continuar a exercer as suas

flrnções por circunstâncias supervenientes a esta Escritura de Emissão, deverá

este comrmicar imediatamente o fato à Compaúia e aos Debenturistas,

mediante convocação de assembleia geral Debenturistas, soliçitalldo sua

substituição.

8.12.2 É facultado aos Debentuistas, após o enceEame[to do prazo para a §ubscrição

e inte$alização da totalidade das Debêntures, proceder à sub§tituição do

Agente Fiduciário e à irdicação de seu substituto, em Assembleia Geral

Debenturistas especialmente convocada para esse hm.

8.12.3 Caso ocorra a efetiva substituição do Agente Fiduciádo, esse substituto
teceberá a mcsma remulcÍação pa8â ao Agente Fiduciádo em todo§ os seü§

termos e condições, sendo que a primeira parcela anual devida ao substituto

será calculada pro ralq temporis, a paÍlir da data de inicio do exercicio de sua

funçâo como agente fiduciário da Emissão. Esta remunelaçãa poderá ser

alterada de comum acordo entre a Compaúia € o agelte fiducifuio substituto,

desde que previamente aprovada pela assemblcia geral de Debenturistas.

8,12.4 Em qualquer hipótese, a substituição do Agente Fiduciririo ficará sujeita à

qomunicação pÉvia à CVM, no prazo de 7 (sete) Dias Uteis' contados da data
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do arqúvamento mencionado na Cláusula 8.12,5 abaixo e ao atendimçnto dos
requisitos previstos na Instrução CVM 583 e eventuais normas posteriores
aplicáveis.

8,12.5 A substituição do Agente FiduciáÍio em caráter permanente deverá ser objeto
de aditameÍto à Esc tura de Emissão, que deverá ser registrado nos termos da
Cláusula 2.1, inciso II acima.

8.12.6 O Agente Fiduciário substituto deverá, imediatamente após sua nomeação,
comunicá-la aos Debentu stas em forma de aviso nos temos da Cláusula 6.27
acima,

8.12.7 Aplicam-se às hipóteses de substih.lição do Agente Fiduciiirio as normas e
preceitos a este respeito promulgados por atos da C\/]\4.

9. ASSEIaLELAGERALDEDEBENTI,R]STAS

9.1 Convocação.

9.1,1 Os D€benturistas poderão, a qualquer tempo, r€unir-se em assembleia geral, de

acordo com o disposto no artigo 7l da Lei dâs Sociedades por Ações, a Íim de
deliberarem sobre matéria de interesse da comuúão dos Debenturistas.

9.1.2 As assembleias gerais de DebeÍIturistas poderão ser convocâdas pelo Agente
Fiduciririo, pela Compaúia, por Debentu stas que representem, no mínimo,
10% (dez por cento) das Debêntures em circulação ou pela CVN{.

9.1.3 A convocação das assembleias gerais de Debentuistas dar-se-á mediantg
anuncio publicado pelo menos 3 (três) vezes, nos órgãos de imprensa nos quais
a Companhia deve efetuar suas publicaçôes, respeitadas outras regias
relacionadas à publicação de anúncio de convocação de assembleias gerais
constantes da Lei das Sociedades por Ações, da regulamentação aplicável e

dçsta Esc tum de Emissão, ficando dispensada a convocação no caso da
presença da totalidade dos Debenturistas.

9.1.4 As assembleias gerais de Debenturistas serão convocadas com antecsdência
minima de 15 (quinze) dias, em pdmeim collvoçação. As assembleias gerais

de Debentuistas, em segunda convocação, somente poderão ser tealizadas em,
no míniÍno, 8 (oito) dias após a data marcadâ parâ a instalação da assembleia

em primeira convocaçã0.

9,1.5 As deliberaçôes tomadas pelos Debenturistas, üo âmbito de sua competência
legal, observados os quóruns estabelecidos nesta Escritura de Emissão, serão

existentes, válidas e eÍicazes perante a CoDpanhia e ohigaÍão a todos o§

titulares das Debêntures em circulação, independsntemente de terem

compaleçido à assembteia geml de Debenturistas ou do voto proferido na
respectiva assembleia geral de Debenhfistas.

Quórum de lnstalação,9.2
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9.2.1 A assembleia geral de Debenturislas inslalar-se-á. em primeira 
"onroauçâo,com a presença de Debenturistas que represelltem a metade, no mínimo, das

Debêntures em circulação, e, em segunda convocação, com qualquer número
de DebÇntu stas em circulação ("Ouórum de Instalação").

9.2.2 Pam efeito do disposto nesta Escdtua de Emissão, para frDs de verificação de
quóruns de instalação e deliberação, define.se como "Debêntues em
circulacão" todas as Debêntues subscritas, integralizadas e não resgatadâ§,
excluídas aquelas mantidas çm tesouraria pela Cornpanhia e as de tituladdade
de empresas contoladas ou coligadas da Comparúia (diretas ou indiretas),
controladoms (ou gnrpo de Contole) da Comparhia, sociedades sob controle
comum, adminishadores da Compaúia, incluindo, mas Mo se limitando a,
pessoas direta ou indiretamente relacionadas a qualqtrer das pessoas

anteriomente mencionadas.

9.3 Mesa Diretora.

9.3.1 A presidência da assembleia geral de Debenturistas caberá a pessoa eleita pela
comunhão dos Debenturistas ou àquele que for designado pela CVM.

9.4 Quórum de Deliberação.

9.4.1 Cada Debênlue em circulaçâo conferiú a seu titular o direito a um voto nas

assembleias gerais de Debenturistas, cujas deliberações, tessalvadas as

exceçôes previstas nesta Escritura de Emissão, serâo tomadas por
Debenturistas rçpresentando, no mÍnimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em
circulação, sendo admitida a constituição de mandatlrios, Debenturistas ou
não.

9.4.2 As deliberações que digam respeito À modificação (i) de qualquer dos quóruns
previstos nesÍa Escritua de Emissão; (ii) da Data de Vencimento; (iii) das
condigões relativas à Remuneração e às AmoÍizações; ou (iv) da redação das

hipóteses de vencimento ântecipado previstas na Cláusula 6.26 acima, deverão
ser deliberadas por Deberturistas que representem, ÍIo mÍnimo, 90% (noventa
por cento), das DcHffures cm circulação, na forma do disposto no artigo 71,
parágrafo 5", da Lei das Sociedâdes por Ações. O quórum previsto pam allerar
as hipóteses de vencimento antecipado das Debêntwes não guarda qualquçr
relação com o quóÍum para a não declaração de vencimento antecipado
estabelecido na Cláusula 6.26 acima.

9.4.3 Não obstaote os quóruns específicos previstos na Cláusula 9.4.2 acima, as

deliberações que digam respeito à renúncia ou perdão temporário (pedido de

woiver\ de quaisquer Eventos de Inadimplemento que possam resultar em
vencimento antecipado das Debêntures, conforme disposto na Cláusula 6.26
acima, dep€nderão da âprovação de Debenturistas que representern, no
minimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em circulação.
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9.4.4 Nào cstão incluidos no quórum a que s€ ÍefeÍe m Cláusula 9.4.2 acima os
quóruns exprcssamente previstos em outras cláusulas desta Escritura de
Ernissão

9.5 Outrds disposições aplicáyeis à assembleia geralde Debe turistas.

9,5.1 Será obdgatória a presença dos represeniantes legais da Compârhia nas

assembleias gerais de DebentuÍistas convocadas pela Compaúia, enquanto
que nas assembleias convocadas polos Debeniudstas ou p€lo Agente
Fiduciário, apresençados representantes legais da Compaúia será facultativa,
a não ser quando ela seja solicitada pelos DebentuÍistas oü pelo Agente
Fiduçifuio, conforme o caso, hipótese em que será ob gató a.

9.5.2 O Agente Fiduciârio deverá comparecer às assembleias gerais de Debenturistas
e prestaÍ âos Debenturistas as iDlormações que lhe forem solicitadas.

9.5.3 Aplicar-se-á às assembleias gerais de Debenturistas, no que souber, o disposÍo
na Lei das Sociedades por Ações sobre a assembleia geral de acionistas.

10. DECLAMCÔES DA COMPANHIA

10.1 A Compaúia neste ato, na Data de Emissão e na Primeira Data de

Integralizaçâo, declarâ que:

(a) é uma sociedade anônima devidamente organizada, çonstituída e

existente sob a forma de companhia abeÍta de acordo com as leis
brasileiras;

(b) os representantes legais que assinam esta Escritura de Emissâo Gm
poderes estatutários e/ou delegados para assumir, em scu llome, as

obrigações oÉ estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes

legitimarnente outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno
vigor:

está devidamente autorizâda a celebrar esta Escritura de Emissão e os
demais contralos relacionados à Emissão, e a cumprir com todas as
obrigaÇões aqui previstas, tcndo sido satisfeitos todos os reqüisitos
legais e estatutfuios necessários pala tanto;

a celebração desta Esc tula de Emissão e o cumprimento das obrigações
aqui previstas (i) não infringem nem resultam em vencimento
antecipado ou na rescisão de qualquer obrigâçõo anteriormente
assumida pela Companhia, considerando os coNentimentos pÉüos
obtidos pela Compaúia qualdo aplicável; (ii) não infringem qualquer
disposição legal; (iii) não resultam na criaçâo de qualquer ônus ou
gravame sobre qualquer ativo ou bem da Companhia; (iv) nâo infringem
qualquer lei, decreto ou rcgulamento a que a Companhia ou quaisquer

de seus bcns e propdÇdades estejam sujeitos; e (v) nâo infiinge qualquer

(c)

(d)
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(e)

ordem, decisão ou sentença administrativa, judicial ou arbitral que afete
a Compaúia ou quaisquer de seus bens e propriedades;

as informações consta[tes do fomulário de referência da Companhia,
elabomdo pela Compaúia em conformidade com a

InslÍução CVM 480, disponível nas págirus da CVM e da Comparhia
na rede mundial de computadores ("Formulírio dg Refgrêrcia"), na data
em que foram apres€ntados, bem como aquelas incluÍdas no matedal de
divulgação da OfeÍa, confome aplicável, são verdadeiras, consistentes,
corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de

decisão firÍdamentada a respeito da OfeÍa;

tem todas as autorizâções e licenças malerialmente r€lcvant€s (fuiclusive
socioambientais) exigidas pelas autoddades federais, esladuais e
municipais paIa o exercício de suas atividades, estando úodas elas
válidas, exceto por aquelas questionadas de boa-fé nas çsferas
âdministrativa e/ou judicial ou çuja ausência não resulte em Efeito
Adverso Relevante;

cumpre o disposto na legislação em vigor peÍinenle à Política Nacional
do Meio Ambiente e às Resoluções do CONAMA - Conselho Naoional
do Meio Ámbiente e às demais legislaçõ€s e regulamentações
ambientais supletivas, adotando as medidas e aÇôes pleventivâs ou
rcparatórias, destinadâs a evitar e coÍigir eventuais danos ambiedais
apujados, decorrentes de suas atividades descrita gm seu objeto social,
exceto por aquelas (i) questionadas de boa-fe nas esferas administrativa
e/ou judicial: (ii) ou cujo não cumpdmento não resulte çm um Efeito
Adverso Relevante;

não submete seus funcionririos próprios a trabalhos análogos a escravo
e não se utiliza de habalho infantil;

cumpre de forma regular as normas e leis trabalhisks e relativas a saúde
e seguança do tabalho, exceto por aquelas questionadas de boa-fé nas

esferas administlativa e/oujudicial ou cujo não cump mento rlão resulte
em um Efeito Adverso Relevante;

estrá cumprindo leis, regulamentos, normas administrativas e

determinações dos órgãos governamentais, autaÍquias ou tribunai§,
aplicáveis à condução de seus negócios, exceto de folma compÍovada
possa Íesultar em qualque! Efeito Adverso Relevaote ou daquelas
deteminaçôes questionadas de boa-fé nas esferas adminishativa e/ou
judicial;

não há, aÍé esta data, ação judicial, procedimento adminis&ativo ou
arbiffal, inquérito ou outÍo tipo de invgstigagâo govemameÍtal que a
Companhia teúa sido citada ou ÍDtificada, coúolme o caso, que possa

(f)

(s)

(h)

(D

ú)

(k)
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vir a causar um Efeito AdveNo Relçvânte, além daquçles mencionados
nas demonstrações financeiras e informações rimestrais
disponibilizadas pela Compaúia e à CVM e ao mercado;

(l) desde que seja de seu coúeçimento, duranie a realização da Oferta, não
omitiu nem omitirá qualquer fato, de qualquer natueza, Ilo âmbito desta
Emissão, relacionado ao Projeto;

(m) está çm dia com o pagamento de todas as obÍigações de latureza
tributfuia (municipâl, estadual e federal), trabalhista, previdenciária, e
de quaisquer outras obdgaÇões impostas por lei, exceto por aquelas
questionadas de boa-fe nas esferas administrativa e/ou judicial ou cujo
não cump mento não resultç em um Efeito Adyçrso Releva$te;

(n) inexiste, no seu melhor conhecimento (a) descump mento de

disposição rclevante contmtual, legal ou de ouÍIa ordem judicial,
adminisúativa ouarbitral; ou (b) açãojudicial, procedimento j udicial ou
extrajudicial, inquérito ou qualquer outlo tipo de investigação
govemamçntal, que a Compalhia e teúa sido citada ou notificada,
conforme o caso, em qualquer dos casos deste inciso, que possa ter ou
causar um Efeito Adverso Relevante;

(o) até a pr€sente data seus Íespectivos diretores, membros de conselho de

adminishação e funcionários ("Replesentantes") incoram nas seguintes
hipóteses, bem como têm ciência de que a e seus Íespoctivos
Representantes não podem, em ambos os casos no exercício da flrnção
ou em beneficio da Companhia: (i) ter ulilizado ou utilizar reculsos da
Comparúia pala o pagamento de çont buições, presentes ou atividades
de entelenimento ilegais ou qualquer outra despesa ilegal relativa a
atividade política; (ii) fazer ou ter feito qualquer paga$ento ilegal,
diÍeto ou indireto, a empregados ou funcioniirios públicos, panidos
políticos, políticos ou candidatos políticos (incluiodo seus familiares),
nacionais ou estrangeiros; (iii) ter realizado ou realizar ação destinada a

facilitar uma ofeÍta, pagam€nto ou promessa ilegal de pagar, bem como
ter aprovado ou aprovaÍ o pagamento, a doação de dinheiro,
propriedade, presente ou quâlquer outro bem de valor, direta ou
iüdiretamente, para qualquer "oficial do governo" (i[cluindo qualquer
oficiol ou fimcionário de urn govemo ou de entidade de propÍiedade ou
controlada por um govemo ou o(ganização pública intemacional ou
qualquer pessoa agindo na funçâo de repre§eÍrtante do govemo ou

candidato depaÍido politioo) a fim de influeociar quâlqueÍ ação política
ou obter uma vantagem indevida com violação da lei aplicável; (iv)
pnticar ou ter praticado quaisquer atos para obter ou manter qualque!
negócio, tnnsação ou vantagem comercial indevida; (v) ter realizado ou

realizar qualquer pagamento ou tomar qualquer ação que viole qualquer
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(p)

(q)

das Leis Anticorrupção: ou (vi) ter realizàdo ou realizar um ato de
corrupçâo, pago propina ou qualquer outro valor ilegal, bem como
inÍluenciado o pagamento de qualquer valor indevido;

inexistência de (i) denúncia de crime formulada pelo Ministério Público
recebida por juízo competente; ou (ii) senteoça judicial transitada em
julgado exequível contn a Companhia, sendo em ambos os casos, por
violação de qualquer dispositivo de qualquer das Leis Anticomrpção;

conduz seus negócios em conformidade com as Leis Anticorrupção
aplicável, bem como instituiu e manteve! bem como se obriga a

continuar a manter políticas e procedimenlos elaborados para garantir a
contínua conformidade com rcferidas noÍnas e por meio do
compromisso e da garantiâ ora assumidos (conjurtamente derominadas
"Obdeacões Anticorrupcão");

cumprc e faz com que seus RepÍesentantes, no exercício dc suas

funções, cumpram as leis e Íegulamentos, nacionais ç estangeiros,
conforme aplicáveis, contra pnitica de corrupção e atos lesivos à
admiíistação pública ou ao pat mônio público nâcionâI, incluindo,
sem limitação, as Leis Antiaorupção, fazendo com que tais pessoas (i)
manteúam polÍticas e procedimentos internos, nos lermos do Decreto
n" 8.420, de 18 de março de 2015, que assegwem illtegml cumprimento
das Leis Anticomrpção; (ii) absteúam-se de pÊticar atos de corrupção
e de agir de forma lesiva à administração pública, nacional e

estrangeiras, conforme aplicável, no interesse ou parâ beÍrefício,
exclusivo ou não, da Companhia; (iii) deem çonhecimento e

entendimefltos das disposições das leis anticorupçâo dos países em que
fazem negócios, bem como não adotar quaisquer condutas que infrinjam
as leis anticoÍupção desses países, contbrme consistentes com a Leis
Anticorrupção; e (iv) adotem as diligências apropiadas para
contÉtação, supervisão e monitorameíto, conforme o caso e quando
necessririo, de terceiros, tais como fornecedores e prestadoaes de

serviço, de forma a instmir que estes rlão pÉtiquem qualquer conduta
relacionada à violação dos normativos referidos anteriolmente;

as demonstrações fimnceiras da Compan}lia e Íelativas aos exercicios
sociais enceÍrados em 31 de dezembro d,e 2015,2016 e 2071, ern
conjunto com as respeclivas notas explicativas, pareceres e/ou relatórios
do auditor independente, bem como as inJormâções trimestrais da

Compaúia e relativas ao tÍimestre encenado em 30 de março de 2018,
sâo verdâdeiras, completas, consistgntes e 9oÍÍetas em todos os aspectos
na data em que foram preparadas; lefletem, de forma clara e precisa, a

posição fiíanceira e patÍimonial, os resultados, operações e fluxos de
câixa dâ Comparihia e no periodo. Desde a data de tais demonstrações

(r)

(s)
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financeiras (i) não houve alteração adversa rclevante na situaçâo
hnanceira, econômica e/ou nos resultados operacionais da Compaúia,
em suas respectivas projeções fuhllas ou resultados de suâs operaçõesl
(ii) não houve qualquer operação envolvendo a Comparúia fora do
curso normal de s€us negócios, que seja relevante para a ComPaúia; e

(iii) não houve aumento substancial do endividâmento da Companhia
que possa afetar a capacidade da Companhia de cumpdr com suas

respectivas obrigações previstas nesta Escritua de Emissão;

(t) neúum registo, consentimento, autorização, aprovação, licença"
ordem de, ou qualificação perante qualquer autoridade govemamental

ou órgão regulatório, é exigido para o cumprimento, pela Compaúia,
de suas obrigações nos termos desta Escritula de Emissão, ou para a

realização da Emissão, exceto: (i) pelo arquivamento da ata de RCA nâ

JUCERN; (ii) p€la inscúção desta Escritua de Emissão e seus eventuais

aditamentos na JUCERN; (iii) pela publicação da ata de RCA no

DOERN e no jomal Valor Econômico; (iv) pelo depósito das

Debênhües na 83; e (v) pelo cons€ntimento prévio (waiver) de

determinados credores da Companhia, cujos instrumentos contçúam,
de alguma forma, restrições para a realização da Emissão:

(u) tem plena ciência e concorda integrclmente com a forma de divulgação
e apuração da Taxa DI, dirulgada pela 83;

(v) a forma de cálculo da remuneração das DebêÍtuÍes, gonforme aplicável,
foi estabelecida por livre vontade pela Compaúia, em observância ao

principio da boa-fé;

(w) não M fatos relativos à CompaÍhia e e/ou às Debêntures que, até a data

de assinatura desta Escritua de Emissão, não teúam sido dilllgados
ao Agente Fiducifuio, cuja omissão, no contexto da Emissão, Íesulte em

um Efeito Adverso Relevante; e

não p.estou declarações falsas e enganosas ao Agente Fiduciáío; e

não prestou declarações imprecisas ou incompletas ao Agente

Fiducifuio, e oão há perdências, judiciais ou admini§trativas, de

qualquer natureza- no Brâsil ou no exterior, que causem ou passam

câüsâr üm Efeito Adversô Relevante.

10.2 A Compaúia, assim que tomar ciência do fato, ob ga-sç a notificar em até 3

(ffês) Dias Úteis o Agente Fiduciário e os Debenturistas caso qualquer das

declarações prcstadas acima tome-se falsa, inconsistente, imprecisa,

incompl€ta, incoÍeta ou insuÍiciente na data em que foi pre§tada.

(x)

(v)

r$

II, DESPESAS
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1l.l CorreÍão por conta da Compaúia todos os custos irlcoridos com a Emissào e
a OfeÍa e com a estÍuturação, emissào, registro, depósito e execução das
Debêntures, incluindo publicaçôes, inscriçôes, registuos, depósitos, conuatação
do Agente Fiduciritio, do Escriturador, do Banco Liquidante e dos demais
prestadores de serviços, e quaisquer outros custos relacionados às Debênturss
e â Fiança.

12. CoMI,NICACÔES

12.1 As comunicações a serem enviadas por qualquer das paÍes nos termos desta
Escritüa de Emissão deverão ser e[camiúadas para os seguintes endereços:

I. pam a Companlia:

Companhia Energética do Rio Grande do Norte - COSERN
Praia do Flamengo, no 78, 10o andar, Flamengo
22.210-030 Rio de Janeüo. zu
Ar.: Sr. Alex Sando Montçiro/ Sra. Daliana Garcia
Telefone: (21) 3235-2852 / (21) 3235-8955
Fac-simile: (21) 3235-9816
Corrçio Elçtrônico: relacionamentobançario@neoenergia.com

gestaohnarceiro@üeoenergia.com
covenants@neoenergia.com

II. para o Agente Fiduciltio:

Simplific Pavarini Distribuidom de Títulos e Valores MobiliáÍios Ltda.
Rua Sete de Setembro, n'99, sala 2401
20050-005 Rio de Janeiro, RI
41,: Sr, Carlos AlbeÍo Bacha / Sr. Matheus Gomes Faria / Sr.
Rinaldo Rabello Feneira
Telefone: (21\ 2507 -1949
Correio Elerônico : Íiduciario@simpliÍicpavarini.com.br

12.2 As comuniÇações referçntes a esta EscdtuÉ de Emissão serão consideradas
çnhegues quaido recebidas sob protocolo ou com "aviso de recebimento"
expedido pela Empresa Brasileira de Correios, ouportclegBma nos endereços
acima. As comunicações feitas por faç-símile ou coüeio eletlônico serão

consideradas recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento seja
conflrmado por Íreio de rccibo cmitido pelâ máquina utilizadâ pelo remetente.
Os rcspectivos originais deverão ser encamiúados pata os e[dereços acimâ

t2.3

13.

em até 5 (cinco) Dias Úteis após o enüo da mensagem.

A mudarça de qualquer dos endereços acimâ deverá ser comunicada
imediatamente pela Parte que tiver seu endgÍeço alterado.

DrsPosrÇóEs cLRÁls @
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l3.l Re úhcia. Não se presune a renúncia a qualquer dos direitos deconentes da
presente Escritura de Emissão. Desta forma, neúum atraso, omissão ou
liberalidade no exercício de qualquer direito, faculdade ou rçmédio que caiba
ao Agente Fiduciririo elou aos Debentudstas em razão de quâlquer
inadimplemento da Compaúia prejudicará tais direitos, faculdades ou
remédios, ou será interyretado como constitúndo uma renúncia aos mesmos
ou çoncordância com tal inadimplemento, nem constituiná novação ou
modificação de quaisquer outras obrigações assumidas pela Compaúia nesta
Escritua de Emissão ou precedelte no tocante a qualquer outro
inadimplemento ou atmso.

13.2 Independência das DisposiÇões da Escriluru de Emissdo. Caso qualquer das
disposições desta Escritura de Emissão veúa a serjulgada ilegal, inválida ou
ineficaz, prevalece.ão todas as demais disposições não afetadas po! tal
julgamento, comprometendo.se as partes, em boa.íé. a substituirem a

disposição afelada por outra que, na medida do possivel, produza o mesmo
efeito.

13.2.1As partes concordam que a pÍesente Escritura de Emissão, assim como os

demais documentos da Emissão poderão ser alterados, sem a necessidade de
qualquer aprovação dos Debenturistas, semprc que e somente (i) quando tal
altemção decorrer exclusivamente da necessidade de ateldimento a exigências
de adequação a noImas legais, regulame ares ou exigências da CVM,
ANBIMA ou da 83; (ii) quando verificado erro malerial, seja ele um eÍIo
grcsseiro, de digitação ou aritmético; ou airdâ (iii) em viíude da âtualizaçào
dos dados cadastrais das paÍes, tais como alteração na razão social, endereço
e telefone, enhe outros, desde que não haja qualquer custo ou despesa adicioflal
Para o§ Debetrturistas.

13.3 Tííulo Executivo Exlrajudícial e Execüçdo Especírtca.

13.3.1 As partes recoúecem esta Escritura de Emissão e as Debêntures como titulos
executivos extrajudiciais nos termos do anigo 784, incisos I e III, do Código
de Processo Civil.

l3.3.2Para os fins desta EscrituÍa de Emissão, as PaÍes poderão, a seu critério
exclusivo, requercr a oxecução especifica das obdgações aqui assumidas, nos
termos dos artigos 497 e seguintes, 538 e dos artigos sobre âs diversas espécies

de execuçâo (artigo 797 e seguintes), todo§ do Código de Processo Civil scm
prejúzo do dircito de declard o vençimento antecipado das obrigações
decoÍentes das DebêDtures, nos teÍÍnos previstos nesta Escritura de Emissão.

Cômputo dos Prazos. Exceto se de ouha lbma especificamente disposto nesta

Escritua de Emissâo, os prazos €stabelecidos na presente Esclitua de Emissão
serão computados de acordo com a rcgra pÍescrita I,to artigo 132 do Código
Civil, sendo excluido o dia do começo e incluído o do vencimento. 

-,,-ru
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14. LErDE R.EG}ÊNCIA

l4.l Esta EscÍittlla de Emissão é rcgida pelas leis da Rcpública Federativa do Brasil.

15. FoRo

15.1 Fica eleito o foro da Comarca da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro, com exclusão de qualquer outo, pü mais privilcgiado que seja, para

dirildr as quçstões porventua oriuÂdas desta Esüibne d€ Emissão.

(As assinÂtuas seguetr ms 3 (três) páginâs s€guiotes.)

(RestaÍte desta págÍna intencionâlme[te deixado em branco.)

.áT,tà
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lnstrúnento P8Íicular do Escritura da 8' (oitãva) Emissão de Debêntules Simpla,s, Nao Coíversiveis
em Ações, da Espêcie Quiiogrâfária, em séÍie única, para Distíibuiçôo Pública com Esforgos Resh-1tos

dê Distribuição, da Conpsnhia En.rg&icâ do Rio G.ande do Norte - COSERN, cclêbrâdo om
I 7 de julho dê 201 8, €ntre s Cornpanhia EneÍgéticá do Rio Grade do Nortr - COSERN . â S iÍnplific
Pavarini DistibuidoÍa de T{tülos e Vilores Mobilj&ios Ltda. - PágiDa de A$iíâtIrâs I /3.

CA Do ITO GRÁNDE DO NoRTE. COSERN

Nome;
Caryo;

Rlos Guimarãcs Eatltta
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Ínstsumento Pârticular de Escribra da 8'(oitava) Emissão dc DebêDtures Simples, NEo ConveÍslveis
m Açõ6§, dÀ Espéci. Quirogrrfáriâ, eln série rínicâ, p6a Dkúôuiçeo F,iblicâ com Esforços Restsito§
de Distribuiçâo, da Compaúia Enêrgética do Rio C,rande do Norte . COSERN, celebrado em
17 de julho de 2018, entÍe a Comp.úia Encrgéticâ do Rio Gradr do Noftc - COSERN e . §implific
Pav.rini Distibúdora d6 TÍtulos c ValoÍ.s Mobiliários Ltds. - PÁgibâ dr Assina$Í3s 28.

SIIVPLFIo PAVARnÍI DISTREUÍDoM E VALORES MOBILúRIOS LIDA.

âÍcu§Venicius B da Rocha

:PF: 361.101-807'00
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Instsumcnto Püti@lnr de Esoritu$ da 8! (oibva) Emissâo de Dob&ttrú€s Simptcs, Nao Convorsír'eis
eÍn Áçõcs, de EsÊ3ciê Quilogr.fária, êÍn sâic única, pâra DisÍibuição Pública oom EsfoÍços Rêrtritos
dc Dfutsibuição, dô Conpdnhis Bnng&ios do Rio Grande do Norte - COSERN, cêlêbrado êrí
1 7 de julho d6 201 8, entre s Compêúi! Bnergérica do Rio Crande do None - COSERN c a sinplifio
Pavarini DirEibúdora de Tltulos € Vâlorê6 Mobiliários Ltd& - Pígina de Assintturâs 3/3.

Or-
V--'/\+-

Nome:
Id.:
CPFÀ4F:

Rollláa MâYor FloÍsntino

cPf: 702.21626740

8U!rjt
!
it

Test€munhas:

*,|+'lll"f"TJJ"'üt"
ôí'ôiiiiit'ttz-:s

ô8ÂtDÊDOIoiTEa1:?
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